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Tejuçuoca, 16 de julho de 2019. 

Of. N° 20190716-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 80, § 60 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda 

Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do 

GABINETE DO PREFEITO atinente ao exercício financeiro 2019 (01101/2019 a 

21/0312019), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa 

Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

REG NA N RA BATISTA PORTO 
~Ex -  efe de Gabinete 

745.081.993-72 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDIL BERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO ME/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 



OVERO MUNCPl4L 

PREFL9TURA DE TEJUÇUOCA 
DEPARTAMENTO DO SETOR PESSOAL 

PORTARIA ?J° 19512018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Senhora ANTONIA HELOIDE ESTEVAM 

RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 

51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de n 9  01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

RESOLVE, 

Art. 1 2  NOMEAR: REGINA NARA BATISTA PORTO, para o Cargo Comissionado de CHEFE 

DE GABINETE, Simbologia CPC-1 , na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 

T ej u ç u oca. 

Art.22 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32  Revogam-se as disposições em contrário. 

Registra - se, 

Publica - se, 

Cumpra-se 

Tejuçuoca-CE.,01 de JUNHO de 2018 

Prefeita Municipal 

CNPJ 23.4E9.834/0001-08 e CGF 06.920.921-5 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 226— Centro - Tejuçuoca/CE 

CEP: G2.610-000 - FONE/FAX: (85) 3323-1156 

www.tejucuoca.ce.gov.br  



ItItJ PREFEITURA DE TEJUÇUOCA 
DEPARTAMENTO DO SETOR PESSOAL 

GOVERNO MUNICIPAL 

PORTARIA N°  04112019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Senhora ANTONIA HELOIDE ESTEVAM 

RODRGUES, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 

51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de n 2  01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

RESOLVE, 

Art. 1 9  EXONERAR : REGINA NARA BATISTA PORTO, do Cargo Comissionado de CHEFE DE 

GABINETE, Simbologia CC -1, na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 

Art.29 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32  Revogam-se as disposições em contrário. 

Registra - se, 

Publica-se, 

Cumpra-se 

Tejuçuoca-CE.,21 de MARÇO de 2019 

Antorna
c 

Heloide Estevam Rodn 

Prefeita Municipal 	- 

CNPJ 23.489.83410001-08 e CGF 06.920.921-5 

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 226 - Centro - Tejuçuoca/CE 
CEP: 62.610-000 - FONE/FAX: (85) 3323-1156 

www.tejucuoca.ce.gov.br  
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Município: Mês/Ano: 

TEJUÇUOCA 0312019 

Órgão: Unidade orçamentária: 

02-GABINETE DO PREFEITO 01-GABINETE DO PREFEITO 

CADASTRO DA EMPRESA EIOU CONTADOR RESPONSÁVEL 
Município: Exercício: 

TEJUÇUOCA 2019 
Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170 -040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoria@gmail.com  fannettogmaiI.com  
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03 /13 

Prefeitura Municipal de: TEJUÇUOCA 	Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

02.01-GABINETE DO PREFEITO 

Nome do Servidor (Gestor): 

REGINA NARA BATISTA PORTO 
Cargo/Função: cPF: 

Chefe de Gabinete 005.906.613-02 
Matrícula: Período da Gestão: 

2684 0110112019 a 21/0312019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 195/2018 0110612018 0110612018 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0110612018 01/06/2018 0110612018 
Endereço Residencial: 

Rua Mamede Rodrigues Teixeira 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Tejuçuoca 
UF: CEP: 

CE 62.610-000 
Telefones: 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

REGINA NARA BATISTA PORTO 	 0110112019 a 2110312019 
Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 19512018 	 01106/2018 	 0110612018 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
	

Período: 0110112019 a 2110312019 

9 - GABINETE DO PREFEITO 
	

Página. 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 _Despesas 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

DEFICIT Capital 

3,07 Despesas Correntes 403.522,22 

3,07 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 154.803,05 

403.519,15 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 248.719,17 

0,00 Despesas de Capital 3.450,00 

000 INVESTIMENTOS 3.450.00 

0,00 

0,00 

3.450,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 3,07 	Despesas 	 403.522,22 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 3.450.00 

Receitas Correntes lntra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 406.969,15 

Total Geral do Anexo 01: 
	

406.972,22 
	

406.972,22 

MUNICI1OS CONULTORIA /CR  

C32s/o8 

/EGINA NARA BATISTA PORTO 

CHEFE DE GABINETE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA Período: 0110112019 a 2110312019 

9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 3.07 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 3.07 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 3,07 

1321.00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 3,07 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 3,07 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 3,07 

321 .00.11.10.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - Outros 3,07 

1321 .00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 3,07 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 	 3,07 

N ARA BATISTA PORTO 

CHEFE DE GABINETE  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA Período: 0110112019 a 2110312019 

9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 	02 Gabinete do Prefeito 

U,O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 403.522,22 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 154.803,05 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 150.80305 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 110.803,05 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 40.000,00 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 4.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 4.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 248.719,17 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 248.719,17 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.537,18 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 239.575,06 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.606,93 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.450.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.45000 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.450,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.450,00 

Total da Unidade Orçamentária: 406.972,22 406.972,22 	406.972,22 

Total Geral: 	406.972,22 

MUNICIPIOS 1doN!UL\ORIA  
CRd325/0-8  

INA NARA BATISTA PORTO 

CHEFE DE GABINETE 



30.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

403.522,22 

154.80305 

150.803,05 

110.803,05 

40.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

248.719,17 

248.719,17 

7.537,18 

239.575,06 

1.606,93 

3.450,00 

3.450,00 

3.450,00 

3.450,00 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2110312019 
9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOE no 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

Total Geral: 	406.972,22 

EGINA NARA BATISTA PORTO 

CHEFE DE GABINETE 
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Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

U.O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Código 	Especificação 0p. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 406.972,22 406.97222 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 401.829,82 401.829,82 

04.122.0004 	ADMINISTRAÇÃO E 0,00 0,00 219.083,16 219.083,16 

04.122.0071 	CERIMONIAL 0,00 0,00 182.746,66 182.746,66 

04.131.0000 	Comunicação Social 0,00 0,00 5.142,40 5.142,40 

04.131.0070 	DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00 5.142,40 5.142,40 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 406.972,22 406.972,22 

Total Geral: 0,00 0,00 406.972,22 406.972,22 

GINA NARA BATISTA PORTO 

CHEFE DE GABINETE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA Período: 0110112019 a 2110312019 

9 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 406.972,22 406.972,22 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 401.829,82 401.829,82 

04.122.0004 ADMINISTRAÇÃO E 	-- 0,00 0,00 219.083,16 219.083,16 

04.122.0071 CERIMONIAL 0,00 0,00 182.746,66 182.746,66 

04.131.0000 Comunicação Social 0,00 0,00 5.142,40 5.142,40 

04.131.0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00 5.142,40 5.142,40 

Total Geral: 0,00 0,00 406.972,22 406.972,22 

NA 	BATISTA PORTO 

CHEFE DE GABINETE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2110312019 

9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n o  4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 406.972,22 0,00 406.972,22 

04.122.0000 Administração Geral 401.829,82 0,00 401.829,82 

04.122.0004 ADMINISTRAÇÃO E SUPERVISÃO SUPERIOR 219.083,16 0,00 219.083,16 

04.122.0071 CERIMONIAL 182.746,66 0,00 182.746,66 

04.131.0000 Comunicação Social 5.142,40 0,00 5.142,40 

04.131.0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 5.142,40 000 5.142,40 

Total Geral: 	 406.972,22 	 0,00 	406.972,22 

GINA NARA BATISTA PORTO 

CHEFE DE GABINETE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2110312019 

9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 	Administração 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	406.972,22 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	406.972,22 
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9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2110312019 

9 GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 

. 	. 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2110312019 

9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2110312019 

9 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Organização 	. 	Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 . 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos

. . 	Total 
Lazer 	Especiais 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	406.972,22 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	406.972,22 

PORTO 

CHEFE DE GABINETE 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 0,00 3,07 3,07(+) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0,00 3,07 3,07(+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,00 3,07 3,07(+) 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 0,00 3,07 3,07(+) 

1321 .00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 3,07 3,07(+) 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 3,07 3,07(+) 

1321 .00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 0,00 3,07 3,07(+) 
Vinculados - Outros 

- 	

Total Geral: 0,00 3,07 3,07(+) 

XGINA NARA BATISTA PORTO 

CHEFE DE GABINETE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA Período: 0110112019 a 2110312019 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 1 1 , da Lei n° 4320, de 1 7/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

U.O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.239.000,00 0,00 1.239.000,00 403.522,22 835.477,78 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 552.000,00 0,00 552.000,00 154.803,05 397.196,95 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 552.00000 0,00 552.000,00 154.803,05 397.196,95 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 22.500,00 0,00 22.500,00 0,00 22.500,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 435.500,00 0,00 435.500,00 110.803,05 324.696,95 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 71.000,00 0,00 71.000,00 40.000,00 31.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 8.000,00 0,00 8.000,00 4.000,00 4.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 687.000,00 0,00 687.000,00 248.719,17 438.280,83 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 672.000,00 0,00 672.000,00 248.719,17 423.280,83 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 45.000,00 0,00 45.000,00 7.537,18 37.462,82 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 34.000,00 0,00 34.000,00 0,00 34.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 52.000,00 0,00 52.000,00 0,00 52.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 42.000,00 0,00 42.000,00 0,00 42.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 398.000,00 0,00 398.000,00 239.575,06 158.424,94 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 45.000,00 0,00 45.000,00 0,00 45.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000,00 1 .606,93 3.393,07 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 19.000,00 0,00 19.000,00 3.450,00 15.550,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	
,. 

19.000,00 0,00 19.000,00 3.450,00 15.550,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
JW  

19.000,00 0,00 19.000,00 3.450,00 15.550,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 14.000,00 0,00 14.000,00 3.450,00 10.550,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOE no 8, de 04102185) 

	

Total da Unidade Orçamentária: 	1.258.000,00 	 0,00 	1.258.000,00 	406.972,22 	851.027,78 

	

Total Geral: 	1.258.000,00 	 0,00 	1.258.000,00 	406.972,22 	851.027,78 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 

2019 (0110112019 a 2110312019), nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 21 de março de 2019. 

Tesoureira( 

NOME: Fco. A to io d Nasci ento Neto 	

ASS: 	

Ordenador da Despesa: Contador: 	 \\ 	 __________ 

ASS: 	 __________ 

ay1ota NOMMaria 	NOME: 	ina ara Batista Porto 

MAT.: 0 1064810-5 (CRC/CE) MAT. 	36 	 MAT.: 24 
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DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 

2019 (0110112019 a 2110312019), nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 21 de março de 2019. 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoureir 	 Ordenador da Despesa: 

ASS O 

Fátim Silva Mota 	NOtRina 	Batista Porto 

MAT.: 2436 	 MA 
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DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 

2019 (0110112019 a 2110312019), nada tem a registrar no MODELO 05 - 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 21 de março de 2019. 

Contador: Tesoureira .7 	 Ordenador da Despesa: 

_____________________ ASS: 	 ASS   ________________________ASS 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 	

Neto 	NOM 	

MAT.: 2 

o 	 E Maria de Fáti 	 NOME: NOME: Fco. Anton 
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Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

\- 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
Rua MamadQ Rodrigues Teixeira, 489 - CQri+re 

/ 	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
Z9 	 CNPJ: 23.489.534/0001-08 - CGF: 06920291-5 	GOVERNOMUN1OPAL 

www.tejucuoca.ce.govbr 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de TEJUCUOCA/CE e o Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2019 (0110112019 a 

2110312019) o GABINETE DO PREFEITO não efetuou cancelamento e nem 

decretou prescricão de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 21 de março de 2019. 

Teso 	a: Ordenador da Despesa: 

ASSL Ø' 	

N1:giNaraBatistaPoo NO E: Maria de 

MAT.:436 	

F 	!lva Mota a S 	

MAT.: 2 



ESTADO DO CEARÁ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DETEJUÇUOCA 

- 	Mamada Pod'igue TI*&rc 489 - CQrl+ro 

CEP: 62610-000 - FONE: (85) 33231156 

CNPJ: 23489.834/0001-08 - CGF: 06920.291-5 

'ww.tejucuoca.cegov.br 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 o 21/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n. °  03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Rua Mamada R*driguas T&xQirQ, 489 - Cn+ro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ! :  23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOvERN0MUNIaPAL 

www.tejucuoca.ce.gov.br  

0 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do GABINETE DO 
PREFEITO, referente ao exercício financeiro 2019 (0110112019 a 2110312019), 
contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 21 de março de 2019. 

Contador: 	 Tesoure . 	 Ordenador da Despesa: 

NOME: Fco. An o lo 	Na imento Neto 	NOM : Mari deFárna tNO:RginNaraBatistaPorto 

MAT.: 010648/ -5 (CRC/CE) 	 MAT.: 2 6 	 MAT.: 2446 



yÇUo 	 ESTADO DO CEARÁ 	 - 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

- Rua Mamada Rociriquaa Taix&ra, 489 - CaMro 

CE: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
J9 	 CNPJ: 23489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOVERNO MUNICIPAL 

.vww.tejucuoca.ce.gov.br 

GABINETE bO PREFEITO 

PRESTAÇÃO EDE CONTAS EDE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 a 21/03/2019) 

Contas de Gestao - IN-TCM/CE n. °  03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Coriciliaç8es Bancdrias (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Rua Mamada Podrigua 	Taixairo 489 - Centro 

CEP: 62610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

GNPJ: 23.489.834/0001-08 - C&F: 06.920.291-5  

www.tejucuoca.ce.gov.br  

TERMO bE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SAUDO INICIAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 2.278,69 (Dois Mil e Duzentos e Setenta e Oito Reais e Sessenta e Nove Centavos) 

Org.: 	9 	 GABINETE DO PREFEITO 

U. 0.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

320 	 B.B 	11.693-9 ( PMT GABINETE 	 671,76 

386 	 B.B 	12.849-X ( PMT C0NVEN10859689 	 1.606,93 

Total da Und. Orçamentária: 	 2.278,69 

Total da Unidade Gestora: 	 2.278,69 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 2.278,69 (Dois Mil e Duzentos e Setenta e Oito Reais e Sessenta e Nove Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

A NARA BATISTA PORTO 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo Execução Orçamentária 	 Página. :1 / 1 



çu 	 ESTADO DO CEARÁ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

- 	 Rua MamQd2 Rodriquas Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62610-000 - FONE: (85) 3323-1156 

GNP3 23489834/0001-08 - CGF: 06920291-5 	GOVEOMUICIPAL 

www.tojucugcace,pay.br 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 2110312019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO  

Aos 21 (Vinte e Um ) dias do mês de Março de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 306,38 (Trezentos e Seis Reais e Trinta e Oito Centavos) 

Org.: 	9 	 GABINETE DO PREFEITO 

U.O.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

320 	 B.B 	 11.693-9 ( PMT GABINETE 	 306,38 

386 	 B.B 	 12.849-X ( PMT C0NVEN10859689 	 ) 	 0,00 

Total da Und. Orçamentária: 	 306,38 

Total da Unidade Gestora: 	 306,38 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 306,38 (Trezentos e Seis Reais e Trinta e Oito Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

&-,t - - 
A DE FATIMÀ\SILVA  MOTA 	 UREGI A NARA BATISTA PORTO 

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	=I- 

Rua Mamado odrigua Taix&r'c 489 - CQn+ro 

\. 	 CEP: 6210-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

www.tejucuoca.ce.gov.br  

GABINETE bO PREFEITO 

PRESTAÇÃO [)E CONTAS [)E GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019   
(01/01/2019 a 21/03/2019) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
X - Extratos, Saldos Bancários e Aplicações 



ESTADO DO CEARÁ 

• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
- 

Rua Mamada Rodr,gus T.ixra 489 - CQnfro 

CEP: 62610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOVERNOMUNKWAL  

www.tejucuoca.cc.ov.br  

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



09/0712019 
	

Banco do BrasH 

, 
:);2'atc ccr:a 

Cliente - Conta atua! 

G335090900104845008 
0910712019 09:06:40 

Agência 	41 50-5 
Conta corrente 	11693-9 	GABINETE 
Período do 

01/209 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	DL 
hstorico Documento Valor R$ Saldo 

movimento balancete 

28112/2018 Saldo Anterior 0,00 C 

0710112019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 4.659,00 C 

07'0112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.011.729 4.559,25 O 

0710112019 38 CP Adrnin Supremo 70 1,00 C 

07/0112019 89 CP Admin Supremo 70 0,75 O 0,00 C 

11/0112019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 17.541,61 C 

11/01/2019 + Transfer?ncia enviada 553.434.000.105.749 700,00 O 

11/01/2019 + Tr-ansfer?ncia enviada 553.474.000.035.114 7.500,00 O 

11/01/2019 + Trarsfer?ncia enviada 554.150.000.006.949 204,11 D 

11/01/2019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 11.101 5.665,000 

11/01/2019 + Tar DOCITED Eletr?nico 830.110.900.057.208 10,15 O 

1110112019 93 CP Admin Supremo 70 3.462,350 0,00 C 

1510112019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.012.757 435,53 C 

1510112019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.012.757 389,76 C 

15101/2019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.138 1.200,00 CO 

15/0112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.009.041 319,41 O 

15101/2019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.009.041 116,12 O 

15/01/2019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.009.041 274,52 D 

1510112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.009.041 115,24 D 

15/0112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.011.729 1.652,81 D 

1510112319 + Transfer?ncia enviada 554.150.031.027.001 2.679,24 O 

1510112019 + TEO Transf.Eietr.Disponiv 11.501 793,26 D 

1510112019 + Tar000/TED Eletr?rico 860.151.200.374.983 10,150 

15101/2019 38 CP Admin Supremo 70 3.935,46 O 0.00 C 

1610112019 + Transfer?ncia recebida 564.150.000.006.543 880,00 O 

16/01/2019 + Transfer?ncia enviada 554.150.030.009.041 114,81 O 

16/01/201 9 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.009.041 324,090 

1610112019 + Transfer?ncia enviaoa 554.150.000.009.041 326,35 D 

1610112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.009.041 114,00 O 

1610112019 33 CP Admin Supremo 70 0,750 0,00 C 

22101/2019 + Transíer?ncia recebida 554.150.000.109.218 93.346,66 O 

2210112019 + Transfer?ncia enviada 552.273.000.018.678 7.760,000 

22101/2019 + Transfer?ncia enviada 552.273.000.018.678 11.290,80 D 

2210112019 + Transfer?ncia enviada 552.273.000.018.678 23.4,90 O 

2210112019 + Transfer?ncia enviada 552.273.000 .01 8.678 48.050,56 O 

22101/2019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.109.138 1.486,100 

2210112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.109.138 240,00 O 

2213112019 + Transfer?rda enviada 554.150.000.109.138 349.200 

2210112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.109.138 725,10 O 0,00 C 

2510112019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 2.500,000 

2510112019 + Transfer?ncia enviada 551.035.000.038.429 2.500,000 0,00 C 

2910112019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.012.757 1.000,00 O 

2910112019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.138 6.000,00 O 

29101/2019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 8.000,00 C 

29/01/2019 + Transfer?ncia enviada 552.273.000.018.678 15.000,000 0,00 C 

' 	- - -- -' 	 --.- - 	Ar-.O7c)1 	 QLf-2i 1/2 



0910712019 	 Banco do Brasil 

3010112019 	 + Transfer?ncía recebida 	 554.150.000.109.218 	25.555ÜO O 

3010112019 	 + Trarisfer?ncia enviada 	 554.150.000.112.060 	25.554,32 

30101/2019 	 BB CP Admin Supremo 	 70 	 G,66 D 	O,CO O 

3110112019 	 S ALDO 	 0.00 O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por JB501750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

....ii.,.,..; 

 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

M. 	 212 



0910712019 	 Banco do Brasil 

G335090900104845009 

Cosut8Is - Investimentos Fu ndw - Mensai 	 0910712019 09:07:01 

Ciente 
Agência 4150-5 
Conta 11693-9 GABINETE 
Mês/anc referência JANEIRO/2019 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data Histórico Valor Valor 1RPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saido cotas 

31/12/2018 SALDO ANTERIOR 671,76 185,410429 

0710112019 APLICAÇÃO 0,75 0,206936 3,624300196 185,617365 

07101/2019 RESGATE 1,00 0,275915 3,624300195 185341450 

Aplicação 11/12/2018 1,00 0,275915 

11101/2019 APLICAÇÃO 3.462,35 954,986596 3,525548267 1.140,328046 

15/01/2019 RESGATE 3.935,46 1.085,301099 3,626145782 55,026947 

Aplicação 1111212018 670,54 184,919207 

Aplicação 28/1212018 0,78 0,21 5307 

Aplicação 07/0112019 0,75 0,206936 

Aplicação 11/01/2019 3.263,39 899,959649 

16/0112019 APLICAÇÃO 0,75 0,206813 3,626458831 55,233760 

30101/2019 APliCAÇÃO 0,68 0,187349 3629574364 55,421109 

31/0112019 SALDO ATUAL 201,17 55,421109 55,421109 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 671,76 
APLICAÇÕES (+ 3.464,53 
RESGATES (-) 3.936,46 
RENDIMENTO BRUTO (+) 1,34 
IMPOSTO DE RE\DA (-) 0 1 00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 1,34 
SAI-DO ATUAL = 201,17 

Valor da Cota  

3111212018 3,623073727 
31101/2019 3,629879817 

Rentabilidade 
No mês 0,1878 
No ano 0,1878 
UWmcs 12 meses 2.2295 

Transação efetuada com sucesso por: JB501750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidorla BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

-' 	 ------- 7,2 0 1 - ;-'RA ~ 2 ,:UA-R 111 



09/07/2019 
	

Banco do Brasil 

G335090900104845012 

Extrato conta corte 	 0910712019 09:10:12 

Cliente - Conta atual 
Agência 	4150-5 
Conta corrente 12849-X C0NVEN10859689-2017 
Período do 	

0112019 extraio 

Lançamentos  
Dt. 	Dt. 

movimento balancete 
Histórico Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

1911212018 Saldo Anterior 1.606,93 O 

0410112019 Emiss?o Ordem Banc?ria 14.778.000.000 	1.441,19 D 

04/01/2019 Emiss?o Ordem Banc?ria 14.787.000000 	 185,74 D 	 0,00 O 

31101/2019 SALDO c,ccc 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por JB501750 MARIA DE FAT!MA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:llaa.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=140a387391eb04e83Í431 c9cde4fce84# 	 1/1 
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CNPJ: 23.489834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 GOVEOMUNCAL 

www.teucuoca.ceov.br  

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



	

09/07/2019 
	

Banco do Brasil 

G335090900104845010 

Extrato conta corre 
	 0910712019 09:08:11 

Cliente - Conta atual 

	

Agência 	4150-5 
Conta corrente 11693-9 GABINETE 
Período do 

03/2019 extrato 

Lançamentos 
Dt. 	DL 

Histórico Documento Valor R$ 	Saldo 
movimento balancete 

2810212019 Saldo Anterior 0,00 C 

0110312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 14.280,00 C 

0110312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.109.138 428,19 O 

0110312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.109.138 214,10 D 

0110312019 BB CP Admin Supremo 70 13.637,71 D 0.00 C 

0710312019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 30.701 13.559,34 D 

0710312019 + Tar DOCITED Eletr?nico 820.661200.270.562 10,18 D 

0710312019 BB CP Admir Supremo 70 13.589,52 C 0.00 C 

0810312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 644,00 C 

0810312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 8.743,00 C 

08/0312019 + Transfer?ncia enviada 553.474.000.035.114 7.500,00 D 

0810312019 + Transfer?ncia enviada 553.515.000.001.482 542,40 O 

0810312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.112.060 644,00 O 

0810312019 33 CP Admin Supremo 70 700,60 D 0,00 C 

1110312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 3.473,00 C 

1110312019 + Transfer?ncia enviada 553.434.000.105.749 700,00 D 

1110312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.031.027.001 2.679,24 O 

1110312019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 31.101 793,26 D 

1110312019 + TarDOCITED Eletr?nico 880.701 200.068.718 10,18 O 

1110312019 33 CP Admin Supremo 70 709,68 C 0,00 C 

1410312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 3.234,00 C 

1410312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 216,00 C 

1410312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.006.949 215,55 O 

1410312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.011.729 3.234,07 O 

1410312019 33 CP Admin Supremo 70 0,38 D 0,00 C 

2110312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 3.500,00 C 

2110312019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 32.101 3.450,00 D 

2110312019 + Tr DOCJTED Eletr?nico 810.801.200.458.117 10,18 O 

2110312019 BB CP Admiri Supremo 70 39,82 D 0,00 C 

2810312019 + Transfer?rcia recebida 554.150.000.109.218 14.300,00 C 

2810312019 + Transfer?ncia enviada 550.823.000.033.088 13.559,34 D 

2810312019 + Trarrsfer?ncia enviada 554.150.000.109.138 214,10 D 

2810312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.109.138 428,190 

2810312019 33 CP Admin Supremo 70 98,37 O 0,00 C 

2910312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 24.900,00 C 

2910312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.112.060 24.812,92 O 

2910312019 BB CP Admin Supremo 70 37,08 O 0,00 C 

3110312019 5 A L D O 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por; JB501750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

htfnI!.hhrmhr/niIhcmeV2.hh?tokenSessao140a387391ebC4e83f431c9cde4fCe84# 	 112 



0910712019 	 Banco do Brasil 

Consultas nvestmentos Fundos - Mes 	
G3350909001 04845011 

09/0712019 09:08:28 
COVE2t 

Cliente 
Agênc:a 	 4150-5 
Conta 	 11693-9 GABINETE 
Mês/ano referência 	MARCO/2019 

5 PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data Histórico Valor Valor iRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saido cotas 

2810212019 SALDO ANTERIOR 207,07 56,948015 

0110312019 APLICAÇÃO 13.637,71 3.750,267955 3,536462824 3.807,215970 

0710312019 RESGATE 13.569,52 3.730,852311 3,537109933 76,363659 

Aplicação 1210212019 205,86 56,598686 

Aplicação 22/02/2019 0,59 0,162317 

Aplicação 2810212019 0,68 0,187012 

Aplicação 0110312019 13.362,39 3.673,904296 

0810312019 APLICAÇÃO 700,60 192,510170 3,637398777 268,973829 

11/03/2019 RESGATE 70968 195,089502 3,637714959 73,884327 

Aplicação 01/03/2019 277,79 76.363659 

Aplicação 0810312019 431,89 118,725843 

1410312019 APLICAÇÃO 0,38 0,104435 3,638623964 73,988762 

2110312019 APLICAÇÃO 39,82 10,938947 3,640204051 84,927709 

2810312019 APLICAÇÃO 98,37 27,011495 3,641782777 111,939204 

29/03/2019 APLICAÇÃO 87,08 23,909196 3,642113133 135,848400 

2910312019 SALDO ATUAL 494,78 135,848400 135,848400 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 207,07 
APLICAÇÕES (+) 14.563,96 
RESGATES (-) 14.279,20 
RENDIMENTO BRUTO (+) 2,95 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 2,95 
SALDO ATUAL = 494,78 

Valor da Cota 
2810212019 	3,636116182 
2910312019 	3,642113133 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1649 
No ano 	 0,5255 
Últimos 12 meses 	2,1887 

Transação efetuada com sucesso por: J8501 753 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0600 729 0088 

-,--,---', -'- - 	 1/1 



	

0910712019 	 Banco do Brasil 

: 
G335090900104845016 

Extrato conta c or,  e r e 	 0910712019 091355 

Cliente - Conta atual 
Agência 	4150-5 
Conta corrente 12849-X C0NVEN10859689-2017 
Período do 

03/2019 
extrato 

Lançamentos 

	

Dt. 	Dt. 
Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

movimento balancete 

0410112019 	 Saldo Anterior 	 0,00 O 

31103/2019 	 SALDO 	 0,00C  

Transação efetuada com sucesso por JB501 750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

,-,., h,-1 	Fhr,mc\I7 hh'?tr,k nSp 	4flR7.Ç1 eb04e83f431 c9cde4fce84# 	 1/1 



ESTADO DO CEARÁ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
Rua Mamada Rodriguaz TQIxaIr 489 - Cantre 

CEP: 62.610-000 - FONE (85) 3323.1156 

CNPJ 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOVERNO MUNICIPAL 

www.t e i uc u o c n. cc .go v. b r 

GABINETE bO PREFEITO 

PRESTAÇÀO bE CONTAS bE GESTÂb 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 ci 21/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n. °  03/13 
XI - Atos de Nomeciç3o do Comiss3o de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



PREFE!TURA DE TEJUÇUOCJ 
DEPARTAMENTO DO SETOR PESSOAL 

GOVEitNK 	I'JL 

PW1A ;o  00212019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Senhora ANTONIA HELOIDE ESTEVÁM 

RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combindo com o At. 

51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de n9 01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

RESOLVE, 

Art, 1 2  NOMEAR LOURENCO SILVA ABREU, ELIANA PEREIRA DOS SANTOS e FLAVD JOE3ORGES 

SILVA, para sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, competindo-lhes a pratica de todos os atos necessários ao 

procedimento e julgamento das licitações. 

Art. 22  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica investido na função de pregoeiro, a equipe 

de apoio será composta pelos membros da Comissão de Licitação 

.rt. 39  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra - se, 

Publica-se, 

Cumpra-se 

Tejuçuoca-CE.,02 de JANEIRO de 2019 

Pref.-Ra Municipal 

CNPJ 23.49.834/0001-08 e CGF 06.920.921-5 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 226 - Centro - Tejuçuoca/CE 

CEP: 62.610-000 - FONE/FAX: (g5) 3323-1156 

www.tejucuoca.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

- 	M a mada RodriguQ TaixQírc, 489 - Cn+ro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNP: 23.489.834/0001-08 - G&F: 06.920.291-5 	GOVERNOMUNCIPAL 

www.tejucuoca.ce.gov.br  

GABINETE bO PREFEITO 

PRESTAÇAO [)E CONTAS [)E GESTAO 

Exercício Financeiro 

2019   
(01/01/2019 a 21/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XII - ekiçdo das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA =  = Pua Marmda Rodri _quas TIx2Ira 489 - 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOVLP.NOMtICIPAL 

www.tejucuoca.ce.pov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 

2019 (0110112019 a 2110312019), nada tem a registrar no MODELO 11 - 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 21 de março de 2019. 

conte 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesou 	 Ordenador da Despesa: pk 

ASZÀ AJW ~ ASSW, 4 
NOM Maria de Fatima kva Mota 

436 	

NOME: R in 

MAT.  MAT.: 2446 
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ÇUo 	 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

. Rum McmQda Rodriquas Tixira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
Z93 	 CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOVtROMUNOP..1 
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GABINETE bO PREFEITO 

PRESTAÇÂO ÍDE CONTAS ÍDE GESTIaO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 o 21/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n. °  03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



TEJUÇUOCA 	
t 

• 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

C.tMU4HO. 
LMA 	tSTO?JÁ 

LEI N2 01312016 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 

"FIXA OS SUI3SII)IOS IX) I'I4EVEIT() l L\1('ll'.\L. 
DOVICE-PREFEITO E i)OS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIo I)E TE.J[ÇUOC./(1' 
PARA A (;ESTÃO 201712020". 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA APROVOU E EU 

St4CIONO A SEGUINTE LEI: 

Na Irma do que dipôe a Ctmii;uiçio 1JeiiI cia 	:\i1s. .Vi.i': 	..\ 1 . '.  

lixados OS subsitfio.s d1is secuilites numilespolíticte,\ 

par.I :i 	iiio 201712020: 

1 rcki ro M a ri iei pai fica Iix;rdo ubsiHu mensal nu valor de Iz ,% 

!L\lSi. 

\ tct.Ire(.itu .\1iixiciI fica l lixado millsidio 111c11.s.11 no valor 	I 	1 iitifluJ.titj 	1): 

Sec re tá rbi Municival fica fixada tihiJio uwn.ai na vaiar k 1 	Sf11 f1,i)i 

\11,  1<1.\tS). 

ir h.) •- ( ). 	 os do?. 	cn1L'?. olítieo. d' que Ur1a  

1. •  islil içio Icdcrzil, será pJo ciii parcela UU1C*. vcdaiia .i  

rtili.tÇu. adicional. ai )OIrO, prrflio. verba de T:pr:?.lIaçk). t'i.t 

CGC 23.489.33410001-08 — CGF 06.920.921-5 

	

Ttzur. 4i Ct?Ilttu Tçu.1c.Cc CE;': 	6:C 
E•1i: ciat ete 	c..ça.br • .ww 	u.(t.($Uv 



TEJUÇUOCA 

Ø PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
t  

u;i hOVO CAMINHO. 
u:4L NOVA I(ISTORA 

• 1 i eii ter in-evogavel,os subsídios de Pteíejti e \'jee-Pre íej t 

ia igu;t 1 011 po1erior do pagamento sis1 de todos O 	 e. 

1 0 oflunicipais, sob pena do C1ieÍre do i'udcr E\ceUtiVU 1 000eipJ 1 

elIidJe tipiIeado nos termos da Id penal. 

- .-\s J 	's;ms decorrentes de e.ecuçio da preseone lei, oconeo.o po 

no i': jOI do orçamento anual do Poder lxeeuiivo dos cercieios fli mnixinh de 2017 a 2022 

Ait. .1" - Estot Lei entra em vigor a partir de 10  dc janeiro de 20 17. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceori 
Em, 30 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO YALMAR MOTA BERNARDO 

CPF 740.828 73.91 

CGC 23.489,83410001.08 - CGF 06.920.92-5 
Oju Teb.et, 489- C.nto- T 	 • CEP; 62.610•30- 	 ..-. 

-Mtul: çir 	tcjucuoce.ceçov.lz 



jÇUQ 	 ESTADO DO CEARÁ 

	

- 	 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

	

Rum - 	 MmQdQ odriguQ TQixaira, 489 - Critro 

CP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
19 	 CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

www.tejucuoca.ce.2ov 

GABINETE EDO PREFEITO 

PRESTAÇÃO [)E CONTAS [DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019   
(01/01/2019 a 21/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n. °  03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e fDespesas 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de TEJUCUOCA/CE no 

exercício financeiro 2019 (0110112019 a 21103120191, no promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão do GABINETE DO 

PREFEITO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 21 de março de 2019. 

Cont, 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoure Ordenador da Despesa: 

ASS: 	

2Rgin 	 o araBatistaPo NOME: ~Wana/deFmaiIvMota 	N

MAT.: 	 MAT.: 2 
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' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇLJOCA 

NOVO CMiUPiO. 
NOVAhISTOrJA 

	

Lei lC 	2U13 

0£ ris Lá ErUUT(RA 1)1: I;NIz,, Orá ;i á o 

i litui1'Àt.. si: t;s OMill\ . I)& 

ar i)i:spu ts 1: tiA 	i'Rc)Vii)i(á 	. 

. haia 	uineípal de 1ej 	no 	Je ua ;ttrhu iç:\c 	api 

:-i 

.. —J 

4 

• \ ri. 1 	A Adm 1 nistraçiio Municipal de •Fcj uçutca será co;npostu pcias se- ri 

ifl.,Jt! Celdra. E)esç.rnçentrjdas 

1. (__.•. B 1 \ i•:'ii; i)() PREFEITO, I10, Irivada pela Unidade orçamentaria (a( iek.. 

re1n, cuja iesto administrativa de receitas e o ordenamento de 

eere toos pelo Che 1e de Gabinete do Prefeito Municipal. 

ILsi:(i f'l'..% II..', 	l)C 	( FSF.k() 	1 	(0NiROJ 1, 	tr,aJ: 

C..'rç:ttiit:irizi Secreta 1:1 de 

( iestt' 	( uuitle. euji.i 	adu lilsIra(iva de receita, e 	trdeiiainei. 

	

e\ecid'; pelo S..cret,tr' .1uriicip.:I de 	eti 	e 

1 li1 , 	L. V TA Itt :i 	1)1. 	IN,  11t.A ES RUI( 1.\. 	10! 1flcid. 	peL 	' iud:.tce 
irçamen lana eere ia ria de 1 ntraestrti t ara, cuja ee -tào ad ai sai t ra ti 	de 

e 	Jcn.imenl'. 	de despesas senão exercidas pelo Secret.:ri' 	1uniLipai de 

ralara 

IV. sl:cRI•:r.Rl. 	1)F DESFNvo1.vll1:.vrc) ,GItÁlflO, trzJa pea 

	

.' amenwria Secretaria de Desenvolvimento \rai io. e ui 	estfk' 

1 ' • 	receitas C O tirdetiafliento dc dCSpC5tl.' :crcio C\erClda: peL 

Secetúrio '. 1 an Ç 1 pai de Desenvolvimento Artrio. 

V. .F( 1 Z E.' F A  R JA Dl: N1I-'R) AIB1ENTE. TI IR 	E ('vl:nt:. 
pela Unidade Orçamentaria Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e 

iCs5c) adniinisirativa de receitas e a ardenameno de dcspea. 

- 	J. 	ucta See.tari' 	M uiiija1 	i.Je 	Meio 'Ambiente. 1 tirisua 

- r - 
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;• PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

U4NOVO CkhO. 
UMA SoqÁ tiSTOJA 

VL \1. 	SEC.RET.RiA 	EiiI'REEND EA) ORlSiS1O. 	J 1 \'F.\FL 1)1Jj 

1 '( ) 1F(.). i r.da pela Unidade )çmentura Secretaria ic 1 :: LC 1cM 

ç i1Je e 1 	k, ctiji ce s tão idii 	srauva de recc1as e 	i (jesiienk 	Ie 

.k-.; 	serc 	exercidos 	pelo 	Seereario 	Menicipal 	Je li 	reenJ1ori:. 

'em uJe e 1 )esporto 

V11 1IHNt)() \1t 'NICIPAI. 1W 11)1 TCÀÇÃO,  formada pelas U mdadc 
':çiiIeilLarlas Secretaria de Educação e Fundo Municipal de EducaçAo. cuji ctu 

.Jinii:strtti:i de reccilas e o ordenamento de dsa crzo exercidos pelo Sccreario 

icipal de (FJCaÇ5O. 

Ii t ND() 	Dl: 	N 1ANrI\(k() 	i: 	1)FSENVO1VI\IENi() 	DA 

1:1)1 ( .\C() ft•S1( 	t: 1)L VAI ORJZACÀ() DOS PROl1SSI0N.1S I)\ 

- 	11 	t) 1 B. 	loriiu.iiLt 	pela 	L :itdadc 	.ieiiu 

	

fu e Deen.)ki1nento 	1.icucaçio I3aSCa e de Valori/.,1ç:'L. 

io :.i'iis J:t 

 

11tica'io • FUNDil3. cuja gestão jdiíntraii 	de receita e 

' 1eS[)eYfS e 'i() C.\Ct cid 	;eJo Seur c1irtu (vi unicipal de E: (I LiCZ1 ç t) 

IX. um.(.).\1 1 	t(i PÁ l 	1)1. SII)1, tOrflada pelas . ;ldS ( )rç.itIiL:rJ 

rcta'. 	de Saidc e Fundo Municipal de Sarde, cuja uiC5t1t) 	dtiriiii'ira 	a 

rccctas e 	ordenamento de despes, serão cxereid 's pci 1 SCL e;:rio 	c.i! de 

SOCI. 1.,  

:..rta; SecreLtria do 1[rabalho e L)escn oh i ,nen!o Soera •: ! 

.\;iCirca Suer.il, cuja geSIi(t adinrusirflia de reeeitu 	e 

.a..a:ent.. de despes.ts serão C\CrC1J1 pelo ecreI::rlo Muu:c1j\1 do 	rtuho 

itneiio Social 

\1 	) 	\1L \1(T11 1 I. 	l)O 	I)!REIF(.)S 	DA 	(IflÁ:\(. 	i: 	1)0 

' 	±~± 1 \FI•. h)rI))ada 	 laJe Orç.uncntaria 1-11,1.i 	.Iusueipsi 

1 	IÇ.l e do AJtere cupa iCSJ Hd1fl1nlSIrat;V. Je ree ta. 

en(t' 

 

de despess sere,  exercidos pelo Secretario M tUL 1 f't do 1 rat'a . e 

VIii)R) Social 
• 	J:./ 	t 

eY 	 - 

cc  23.489.83410001-08 — CGF M~Sã-'921 -5 
:: 	 Teter 439 Ce.flro 	 t2.L.i__ 	e 	- 

-Mai1: 	u:n etei 	::3.ce.czr.cr- vi... (eJecX3.CÇ,Q. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

UM NOVO CAMINHO. 
UMA NOVA HISTORIA 

.\11 FUNDO lV ICIP.AL I)E lI.•\BrI'A(:.o DE 	 sO(L.L. 

.m:2J1 ''l:t ( iudade Orçaneninria ltindo 1unicipal d 1 lal)IIItÇfh ik 

.i uleNGW udiiinistrativa de receitas e o trdenamenic' de desp 

'' :eIo SecretUrlo Municipal do Trabalho e Desenvolvimento SociaL 

\ ii 	LL.L() \ 1 '\ (1 I'..\ 1. l)F: l'REvJ1)Êr'Cl.. 	SOCI 1., !rniida pula 

.id. 

	

	)rçicntaria 1 Lindo Municipal de Pre'Jncia Social. cuja 	csLiC 

a Jc recciis e o ordcnanienlo de despesas scro exercidos pelo 

• : r c 	do 	cpric Iri rto de Pie d'ne 	Social. 

.' ri. 2". Por inicia! va exclusiva do Poder Executivo, poderá haver airavc. de 

eeo.laço 

 

especifica a e'ainç%o, indexação ou a criação de órgãos. Fundos Especiais

;:.jddeç  da Adminsiruço [)írcta. 

'uL. 3" Pwzi 	Je Ia Lei Municipal t'icam definidos os seguintes coiieei 

a) t 1 DA Dl•: (; l•:sTORÀ: órgUi Municipal ou Unidade Orçameniari:t  

OhL'r .ira i'erlr crediios orçarncniados e. ou recursos financeiros. 

() R(A SI íiNi'AR1. 	() agi tipaiflei)1) de SCfV!ÇOs subordinados .aii 

r 	. i rep:tri1ço a que ser;o e nsiitnadas do'.açõc prpri:is 

::) OIZI) :A uoi 	i•: DEsP1':s1: 	Toda e 	1i:iner au! ridade i'r estida do 

poder de reat iar despesa que compreenda os atos de rnpenhar. liquidar e ordenar o 

paaineir Lu. ud:ivamenw ou dispêndio de recursos pelo qual responda. 

4" 	as respectivas arcas de aLuaço e nos limites dos creditos eiubelecidus tio 

}rç.:1 cal' M uiir 	. compete aos ()rueiredores de t)cspes;is a prai ie:i tJs 5CLUU1I 

l. 	rderraco 

 

liquidação de despesas das .'nidades Gestoras e Unidades 
1 )içai eiarías C ! OU FLUIdO Espaciais a elas vinculados, inclusive despesas d pes.ul 

1 ia Jade A diiii :r isi rat iv a pela qual responde. 
• 	 ., 	/ 

:rir 	.; hd' ri na. 	bom ul 	a r, 	re V 01! ar 	O O 	O 

hei n e 01,1 O ratifica, as dispensas ou inc xi gi bm 1 idade de Ire 

CCC 23.489.834/0001-08 — CGF 06.920.921-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA ' 

UM NOVO CMUtrC. 
UMA NOVA iiSTÕUt. 

.- 	
tU. \;utr 	jIr.tt'ts 	lCt)rdoS, convenios e Jtilr». insirtiinntos co 	ncres. I)I1 

:in' JesiLiizir trnttmentc agente público, para. acompanhar a eX.LÇO ç 

:: 	iise&iï.aço dos mesmos e, ainda, a emitir ordem de serviço, para!isaço c reinicio dn exectição 

L c0I10111S (k operaço dc crédito. instrumentos de a1ienxçâo, ccss:o ou 

d: hei,, pziLi•üfliiiiI. 

;i idu(fe, de controle interno da Lrtid;ik (ietora pela j11:Il rej'iide. 

1rúiifu ÚuiCU. O ato de )I1(1aÇ) (l 	dCj)CSa poderá, inccifurite Io 	do PleCé110  

a aentc p(biicu nWc:dopelo ttu: da Unidade Getoia. 

wjk ui s (JLL tds nesta 1.c! Municipal p ki t() ser avocidÉis especifica  LI 

: • 	 ihaicaIiieuIe ;clo l' e1ito .1tinieipa1. 

L 	 .\ rt. 0 	a v:icãuei:t d) eaTo dc SecretárioLntelpal. 	 ce,tão aw ii 	i ii .1 

L 	cttt 	o orderi;tiuciito de despesas da Unidade (3csrora ccii cspondcnte sei 'io e.eicidos pelo (.heI d 

G'11m11cic do Pilitt' Municipal. 

1. 	(Js ii deii.uii cS de de..pesas ptcstaztu contas a câmaná Municipal c ao 1 , 1 	- 1' de 

- 	 d 	\1111lieiiii 	:ttuial meu te e/ou ao final da tet1o. SCJUJO repot%SÚVeiS dvii.  

ci 1i1tI1 uum.:.L. kI.. atos dc LCStJU i)1JLiCldOS. 

•mi. S' 	lm:t ! 	%liului.mf:ul erili 	ciii 	Wor i:i dia k s'.:;i pubIie:io, eol 	I'i.' 	iç.;iffl: 	' 

LiuI:il.eiios a J':mitn de 1 mie 1,111ciiu de 20 1 -1 

da Picl:uim-:i 1t1111cipal de Tciuçuioca enu 02 de l),.eiiilw de 2)) 13 

• 	 1  71• r. 	V311111.  % aini r Motalhinarm10 
Prefeito Municipal de Tejuçuoca 

CGC 23.489,83410001-08 — CGF 06.920.921-5 
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7 TEJUÇUOcA 
a 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

LLl li 01/2013 

DEFINE A NOVA ESTU1URA 

ORGANIZACIONAL E O QUADRO L)E 
CARGOS DE PR0vIHENro EM 

COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE TEJIJÇUOCA, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Tejuçuoca, no uso de suas atribuições legais, 

aprovou u seguinte Lei: 

TITULO! 

Da Administração Pública Municipal 

CAPITULO 1 

Do Poder Executivo Municipal 

;r t. 	 'i;c 	t'ibhc 	t•_i 

	

C5 	ci 	•z.0 	-i 

..z ?:cer 1ecjtvc, os Qu315 vim 3 atender .s necess:d3eS 

Art. 21. O Pccer Executivo tem a rniso bijsicd de- conceber e irnpliir 

e prOI3t(3S que traJurn, de lorma ordenada, os objetives .lT13:ato 	d3 

- eei1, da Contituiço E,Uidu&, J 	Lei Orgânica co 

e 	eLIf:C. 

 

-'fil eS:re3 artículação 	on 	a Poder Leç.lativa. 

Arr.. 	A. 	 e:rirendid. 	; 	Pocier 	ExCcu(,vç) 	de 	C';  

dar, 	coridlçe; 	scc:4a , 5 	e 	econ5ic 	d 	po3u!;33. 

e 	•flt3, 	e 	3 	Ct3 	integração 	ia 	MunIi2Io 	33 	cCrÇC 

t :... 	:. 	e;13duai c- tcicnaJ. 

Executivo e 	exerJo 	eo 	Pre(eto Mt.incip.t. 	Que 	.er 	..! 	-. 

!keCre. L 	S 	r-tancs Muniçipa:, ocupante ,  de cargus de 	t3VIflt:tO 

Cu iuiiçBt--s de confiança, de Jlvre no'neaço e conerro 

-' 
CGC 2.3.489.83410001-08 — CGF 06.920.921-5 
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TEJUÇUOCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

0 Art. 	5°. 	As 	atribuiçâes 	dos 	auxiliares 	diretos 	do 	Prefeito 	Municipal 	são 

e estibelecidas nestr Lei. 

TITULOU 

Dos Principios Básicos da Administra ção Municipal 
o 

Art. 60. A 	m!nistração pt!ica direta, indireta ou fundacional, de qualquer um 

ces Pccrs do Município, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e, ainda, aos seguintes: 

I. Planejamento; 

II. Coordenoço; 

ZLI. 	Descertrazação; e 

IV. 	Controle. 

e 
CAPITULO 1 

Do Planejamento 

Art. 	7 11 . O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, 

visando promover o desenvclvimpnto do Municipio, o bem-estar da população e a 

melhoria cas prestações dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único - O desenvolvimento do Município terá por objetivo a reakzaçc 

per.a de seu potenco econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso 

aos eens e serços, respetando as vocações, as peculiaridades e as cuturas locais, 

n-r esar.,,ando,  o seu patr;rnónio ambientai, natural e construído. 

Art. 	8 1 . 	 O 	processo 	de 	planejamento 	municipal 	deverá 	considerar 	os 

aspectos téçnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas 

e para a ação municipal, possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento, 

executcres 	e 	representantes 	da 	sociedade 	participem 	de 	debates 	sobre 	os 

O 7roDlemas locas e cfereçm atemativas para o seu enfrenta mento, 	buscando 

oncuiar interesses e solucionar ccnriuos. 

o 
Art. 	9. 	O 	planejamento 	rnunicpal deverá orientarse pelos seguintes principio$. 	. 

'' 

,J 
O CGC23.489.834/OOO1-o8— CGF O6.2o.g21-5 	 / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
1. •'-.9Ç" •  1" 

1. 	Dcrnocracij e transparência no acesso às informações disponiveis; 

e XI. 	Efcénca 	e 	eficácia 	na utIJI?dção dos recursos firtnceiros 	técnicos C 

urnafloS 	5puiv:s; 

III. Cornplerncntaço e isrcçjrço ic politic -is, planos e programas sctorais; 

IV. Viabwdade técnica e econõmca das propos:ÇÔCS avaliadas, observando 
e 

es ineresscs sociais das soluções e cosbeneficlo 	comunidade; o - 
V. Respeito e adequação à realidade local e regional em consoflancia COni 

s Panos e programas regionais e federais existentes. 

e 
Art. 	10. 	A eaboraço e execução dos planos e dos programas dO Governo 

Municipal 	obedecerão 	às 	diretrizes 	do 	Plano 	Diretor 	Participativo 	e 	terão 

acompanhamento 	e 	avaliação 	permanente, 	de 	modo 	a 	garantir 	seu 	êxito 

assegurar sua coUnuidadc no horizonte de tempo necessr:o. 

Art. 11. O p:nejamunto di 	ivkJads municipais obedecerá as diretrizes desC 

Cap:tub, 	através 	di 	elaboração 	e 	manutenção 	atuai;:ada. 	entre 	 itrcs. 	dOS 

O seguintes instrumentos: 

1. 	Piano Diretor Partcípativo; 

e II. Plano cc Governo; 

III. Lei de Diretrizes O:çainentarias: 

IV. Orç.amero Anual; e 

V. Plano Piunanul. 

Art. 	12. 	Os 	instrumentos 	de 	planejamento 	municipal 	mencionaCos 	no 	irtigo 

e anterior deverão incorporar as propos:as constantes dos planos e do:; ;roçram.; 

setoriais do MLfl:CipiO, dadas ás suas implicações, para o desenvolvimento local. 

Art. 13. O Plano Diretor Municipal é o instrumento básico da politica urbana a ser 

ecu:.da pelo !1unicio. 

CAPITULO II 

Da Coordenação 

Art. 	14. 	A Ação AdmtnItrativa 	Municipal será 	exercida 	mediante 	permanente  
1; 

processo de coordenação, sobretudo na execução cos pianos e 	programa 	de / 

governo, quer sejam gerais ou se:3rials.  

CGC 23.489.834/0001-08 — CGF 06.920.921-5  
e r ...... r 

C-'cii 	.J t,çt'. 	.jiyre 	ov h' 	w.rc;.4)c.'x.c. 
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TE)UÇUOCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Parágrafo Unico A coordenação será exercida em todos os níveis cia 

I'uriicipi, meiante a realização sistemática de reuniões com 

Secrtarcs, AsssorQs, Diretores e demais ocupantes de cargos com função 

exCud. SUL) d qetãc cio Pefco Municipal. 

CAPITULO III 

Da Administração Municipal 

Art. 15. A v Xe(.Lç33 dos ativcades da Administração Municipal sei a 

desconcentraca e, tanto qu.nto possvet, descentr zac, de modo que as dcisõe 

teinads guarciem corri patibade com o grau de habilitação de quem celibera, 

cipa: de formar melhor juízo sobre (atos ou problemas ocorrentes. 

Art. 16. A descer traliação cfetudr-se-á: 

1. 	Na definição do modelo da gestão financeira, orça mentar:a e 

;a tri monha; 

II. 	Nos quadros fUnCIOnIS ca administração pública, através da deleaç5o 

de competencia, distinguindo-se, em principio, o nivel de direção da 

execução: 

tU. 	Na ação aaministrativa, meoiante a manutenção de órgãos ou entidades 

de direito publico da administração indireta, ou ainda, mediante 

convénios com órgãos ou entidades de outras esferas de poti.r; 

IV.  Na execução de serviços da administração publica pelo setor pnvado, 

rieciurite contratos acministra:ivcs de concessão ou atos permissivos Oj 

.uWr i z odores. 

Art. 17 A administração central cabe o estabelecimento de nontas, planos e 

prc>qramas a serem observados pelos demais órgãos ou entidades d, J,niiistra,,.çj 

direta do Murtcipo, no osernpenho cc suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 15. A delegação de compctncia será utilizada como instrumento cc 

	

decentrai:zaçiõ aim::ILstratja, com a ítnalidace de assegurar maior rapidci e 	-' 	- 
ob;c:ivdade às 'JeCnõe3. 

/ 
Parágrafo Unico - A administração municipal poderá, mediante convénio-

CGC 23,439.53410001.08 - CGF 06.920,921-5 	 / 
• 	

' 	 :... 	 ..-. 	 . 	 - 
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E 	 ~ TEJUÇUOCA 

:: •:.. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	< 

prececJicJo de autorização legislativa, delegar competência a àrgâos ou entidades de 

O 	direito púbico, para a execução de serviços municipais, tendo por objetivo principal 

O 	evitar duplicidade de serviços de igual natureza, bem como, desperdício do crario 

pC,blco. 

Arte 19. E fac tdo ao Prefeito Municipal a delegação de competência para a 

pràt;ca de atos administrativos,, quando se tratar de: 

a) Provmcnto e vacància de cargo público e demais atos de efeito individual 

relativo aos servioores municipais; 

b) Loaçào e re-lotação dos quadros de pessoal; 

e 	c) Criação de comissões e designação de seus memtrcs; 

d) Instituição e dissolução de grupos de trabalo; 

e) Autorização para contratação de servidores por prazo ictermineCc e 

dispensas; 

f) Abertura ae sindicãncias e processos administrativos e aplicação de 

penalidades; 

g) Outros atas que, por sua nature:a ou flnalidade, não sejam objeto de Lei ou 

cc Decreto. 

PirzgrMo Ur.ico. C 	acrninstrativo cc deleaço, clue  seri 	mjre rot:v3d3. 

m ul icirá o SCo fundamento legal ou 	uarner;tr, a autoricae 	leçantc, a 

autortcaie delegada e as o:nbuiçoes cbje:o ca delegação. 

CAPITULO IV 

Do Controle 

Art. 20. O Controle das Ações Administrativas devera ser exercido em todcs cs 

nives órg ãos e entidades da administração municipal, compreendendo, 

rticiarrrente: 

t' 	 1. 	O controle p e la chefia competente da execução doc. planos e píoyrarnôs 

aaminstralivos e d as normas que regem a atividade especifica do ãrgão 

conuataiio; 

II. 	O controle ua aplicação dos dinheiros públicas e da guarca dos t'ens dn 

Mun.cpo pelos àrgãos próprios da contabilidade e patri:nõno; 	 / 

/ 
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111. 	A publicação anual, nos termos da legislação em vigor, du bd'aIiÇo 

e 	 f:nanceiro da Prefeitura Muncipa1, 

TITULO III 

Da Estrutura Geral da Administração Municipal 

Art 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os 

* 
seguintes Org3os de admnistrayo direta e descentralizada: 

CAPITULO 1 

Da Administração Direta 

ei 
Art 22. A administração direta é a constituída dos órgãos integrantes da estrutura 

o rg anizaci onal básica e setenal do Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. definida ria 

forma desta Lei. 

Art. 23. A Administração direta compreende: 

1. GABINETE DO PREFEITO 

1.1. Chefia de Gabinete 

1.1.1. Assessoria Especial 

1.1.2. Assessoria Técnica 

1.1.3. Assessoria de Comunicação do Gabinete 
1 

1.1.4. Secretaria do Gabinete do Prefeito 

1.1.5. Assistência Técnica - 1 

1.1.6. A?sistãnCia Técnica - II 

1.2. Gabinete do Vice-Prefeito 

1.2.1. Asesorid Especial 

fj 	 1.2.2. Assessoria Técnica 

1.3. Escritório de Representação na Capital 

1.3.1. Chefe do Escritório de Representação 

1.3.2. Assetssoria técnica 

1.) 	 1.3.3. Asse ss oria de Comunicação 

1.4. Ouvidoria Geral do Município 	
,, \ 
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2. SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE - SEGEC 

2.1. Departamento de Gestão Administrativa 

2.2. Departamento de Gestão Financeira 

2.2.1. Tesouraria Geral do Município 

2.3. Dpartamento de Contabilidade 

2.4. Departamento de Tributário 

2.5. Departamento de Recursos Humanos 

2.6. Departamento Central Unica de Compras e Serviços 

2.7. Departamento de Licitações e Contratos 

2.5. Departamento Central de Controle Interno 

2.8.1. Diretoria de Almoxarifado 

2.8.2. Diretoria de Patrimônio 

2.8.3. Diretoria de Arquivo Público 

2.5.4. Diretoria de Gerência de Convênios 

3. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA 

3.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos 

3.2. Departamento de Estradas e Transportes 

3.3. Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública 

4. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - S.D.A. 

4.1. Departamento de Agropecuária 

S. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA - SEMATC 

5.1. Departamento de Meio Ambiente 

5.2. Departamento de Cultura 

5.3. Departamento de Turismo 

S. SECRETARIA DE EMPREENDECORISMO, JUVENTUDE E DESPORTO - SEJUOE 

6.1. Departamento de Desenvolvimento Econômico 

6.2. Departamento de Apoio à Juventude 

6.3. Departamento de Desporto 

7. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA SEDUC 

7.1. Departamento de Planejamento Pedagógico 

7.2. Departamento de Gestão Escolar 

CCC 23489.834/0001-08 - CGF 06.920.921-5 
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7.2.1. Diretor Escobr 

7.2.2. Coordenador Escolar 

7.2.3. Supervisor Escolar 

7.3. Departamento de Merenda Escolar 

7.4. Departamento de Transporte Escolar 

8. SECRETARIA DE SAIL)E - SESA 

6.1. Coordenadoria da Atenção Básica de Saúde 

8.2. Coordcnadoria do PSF 

8.3. Coordenadoria de Mobilização Social 

8.4. Coordenadoria de Controle e Auditoria 

8.5. Coordenadoria de Assistência Farmacéutica 

8.5 .Coordenadoria de Vigllâncii Epidemiolõglca 

3.7. Coordenadoria de Vigilnc1a Sanitária 

8.8. Coordenador -ia de Saúde Bucal 

1.9. Coordenadoria Administrativa de Posto de Saúde 

13.10. Coordenadoria Central de Regulação 

8.11. Coordenadoria Executiva do NASE 

8.12. Coordenadoria da Atenç ã o de Média e Alta Complexidade 

8.12.1. Diretoria Administrativa Geral do HPP 

8.12.2. Diretoria Administrativa de Plantões 

9. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

9.1. Departamento de Proteção Social Básica 

9.2. Departamento de Proteção Social Especial 

9.3. Departamento de Projetos e Programas 

9.4. Departamento do Cadastro Unico - CADUNICO 

".5. Departamento d e Mobilização Social 

96. Departamento de Habitação Social 

10. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - FMPS 

10.1. Departamento de Gestão Previdenciária 

SESSÃO 1 

Das Competências 

L(.L 2i.49.dJ4/OU(J 1-OS C5F Oõ.920.9215 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

1. GABINETE DO PREFEITO 

Art. 24. Ao Prefeito, como chefe da Administração, compete dar cumprimento 35 

deliberações da Cirnara, dirigir, flsca!;zar e defender os interesses dó Munidpi 

bem como adotar, de acordo com a Lei, todas as metdas aornnistrativas e dP 

u!ilid.dc pública, sem exceder as verbas orçarnentárias. 

§1 0 . Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 

com-leténcia da Câmara Municipal, quanto aqueles utilizados em seus serviços. 

§2 0 . Comçte, ainda, ao Prefeito, dentre outras atribuições: 

1. 	lomar a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos na Lo' 

Orgânica do Município; 

II. Representar o Município em Juízo e (ora dele; 

III. Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara 

Municipal, Dern como, expedir os regulamentos para sua fiel execução; 

IV. Vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela 

Cairrara 

V. Decretar, nos termos da Lei, a desapropriação por necessidade. utfficade 

pública ou interesse social; 

VI. Expedir Decretos, Portarras Ou outros atos administrativo;; 

VII. Nomear e exonerar os auxiliares diretos; 

VIII. 1 xercer a direção superior ca administração pública, prover os cargos e 

funções pi.iblics municipais, na forme da lei; 

IX. (eiebrir convênios, acordos, contratos e outros ajustes de interesse do 

Mu:i:cpO: 

X. emeter mensagem à Câmara Municipal, por ocasião da abertura das 

essdes ICQ;slativas, 'expondo a situação do Município e solicitando as 

pruvidincias que achar neçessa rias; 

XI. 2rjç contas da utilização deu auxílios federais co estaduais entregues 

iu Município, na forma da lei; 

XII. Fazer as publicaçóes dos balancetes financeiros municipais e das  

pres:açôes de contas de aplcação de verbas. cosivt'nios ou auxilios • / ! 
føerais ou estouais, ccncetidos ao Municíp:c, nos prazos e na forro J 

determinados em lei; ..íy / 
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IÇA XIII. Enviar 	(.marii Plunicipai os projetos de lei rcatvoS ac Orçirnento 

	

( 	 Anual e ao Plano PuínuL do MunCipiO; 

	

; & 	 xlv. Encrnnrr 	 dentro de sesseza dS. aCS 

3berura dá StSSO 	 aS cns efeertcS .O 

anterior; 

e XV 	Dar publicidade aos atos ofciais; 

XVI. Tomar providências acercn dos srviçc's e ooras cci administração 

publica; 

XVII. Superintender a arrecadaçàc. de tributos, bem como a c)uarcld e a 

aohcaço da receita, organizando dS despesas e o pagamento dentro das 

'J:sponibihdades orçamentárias ou dos crtdites votados pela Cãmara 

Munilpal; 

XVIII. Colocar à cssposço da Crncirci Municipcit, de cicorco com a legislação 

vigente, as quantias que lhe sãj destnaCas, ofic:ciuiar as vias e 

	

O 	 logradouros públicos, mediante denomnções aprovadas Peia Cãmara 

o Municipal; 

XXX. Convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal quando o ItflLrSSC 

cia administração o exigir; opse;entar a Câmara Municipal, anualmente, 

relatãrio sobre o estado d utiras e sr'içns niunC1P21s, tie' crr; c 

programa pare o ano seguinte; 

	

G 	 XX. 	Organizar os serviços internos da Prefeitura Municipal; 

	

Vi 	
XXI. Contrair empréstimos e realizar operações de crédito; 

XX 11. Providenciar acerca da admlnistrjçãQ dos bens do Município, 

XXIII. Conceder auxilio, prêmios e subvenções; 

XXIV. Solicitar o auxilio das atoridadcs policiais do Estado, cira qardfltr O 
vJ 

cumprimento de seus atos; 

XXV. tJotar providências para a conservação e a salvaguarde 00 património 

'nunicipal 

XXVI. Aplicar multes prev;stas em leis e contratos, bem corno revè 	quanoo 

mpostas irregularmente; 

XXVII. Exercer outras ações previstas na legisaço em vigor. 

ICX 
1.1. Chefio de Gabinete  

Art 25 Ao Chefe de Gabinete, compete:  

1. 	Organizar e controlar as iudincias solicitadas ao 2reetO 
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II. Atender 	aos 	representantes 	io 	entidades, 	os 	orientando 	quanw 

3IuÇo de dssuntos no âmbito do Municipio; 

XII. Prep,rar, organizar e controlar a tramitação de processos e documentos 

para despu.ho do Prefeto; 

IV. Coordenar a representação social e pohtica do Prefeito; 

V. Orqariiçir 	rejnjs do secretariado; 

VI. Buscar assssorainento técnico nos assuntos que não dizem respeito ã 

rotina dos trabalhos e colaborar, nos assuntos rotineiros, para o melhor 

cesempenho das tarefas; 

VII. Exercer outrds atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito. 

1.1.1. Assessoria Especial 

Art. 26. Ao Assessor Especial, compete: 

1. Exercer 	a 	coordenação 	de 	todas 	as 	atividades 	aesenvolvidas 	pela 

Assessoria Técnica; 

O II.  Coordenar 	a 	articulação 	com 	as 	diversas 	secretarias, 	com 	vista 	à 

elaboração ce estudos., planos, 	proçramas e projetos que visem ao 

denvolvijrrn 	CCOnO:n:CO e social do Municipro; 

III.  Definir, 	junto 	ao 	setor competente, 	direWzcs 	para 	o 	Piano 	Anual 	e 

Plurianual do Município, 

IV.  Coordenar a elaboração de normas operacionais para a sistematização 

das funções ue acompanhamento flsico-financeiro de planos, programas 

1! projetos, bern corno o acompanhamento geral das atividades gobais 

da administração municipal; 

V. Prestar 	Assessoria 	Poltrco.Adrninistritiva 	e 	Financeira 	ao 	Prefeito; 

o coordenar, err nome do Prefeito, as reuniões do secrc-tartao: 

VI.  Coordenar a elab-oração de mensagens cio Poder Execut;v, a Càmara 

Municipal; 

e Vil. Participar, ativamente, de .jtrvilades e er.ccnrros politicos; 

VIII. Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Prectc 	 ' 
O / 

1.1.2. Assessoria Técnica 	

r" 	" 
ï 

Art. 27. Ao Assessor Técnico, compete.  

/ 
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1, 	Arcuiir com as diversas secretarias, com vista á elaboração de estudos, 

tanos, programas e projetos, que visem ao desenvolvimento económico 

sciai da Município; 

lI. 	Propor aiternativas e reonent3r a programação oo Município, tendo em 

vistas os desvies detectados; 
III. Analisar e dar pareceres em projetos ormdos ce cada secretaria 

municipal compatIbilizando-os com a programação se:-rir, prevista no 

plano ae apoio municipai; 

IV. Acompaririar e avaliar a eCCUÇãO de 	anos, prografniS e projetos 

Cxecutados pelo Município; 

V. ;-:orar Panos Plurianuais o Anas de ação, para o Municipio; 

V1. 	Eiauorar normas operadion.ns para a sistematização das funções de 

acompanhamento da execução fisico-financeira de pianos, programas e 

projetos, bem como c acompinriamento geral das atividades globais d 

Administração Munc.pal; 

VII. Manter arquivos de informações de acompanhamento para fins de 

relatórios, exposições de motivo ,-, e outros documentos sobre u excctiço 

o plano de ação muniopa.; 

VIII. *-tanter-se informado oas fontes de recursos financeiros a disposição cc 

I4unicipio, para (ins de elaboração de pro)etos especííicos; 

IX. Exercer outras atriouiçóes que lhe forem designadas. 

1.1.3. Assessor de Comunicação do Gabinete do Prefeito 

Art. 28. Ao Assessor de Comunicação do Gabinete do Prefeito, compete: 

1. 

	

	Divulgar os atos administrativos, políticos e sociais do Gabinete do 

Prefeito: 

II. 	Dar publicidade às ações governamentais aos munícipes; 

Iii. 	Divulgar, juntamente com as secretarias municipais, os projetos 

desenvolvidos perante os órgãos governamentais; 

IV. 	Manter vínculo constante com os veículos de comunicação do M" 

do Estado. 

1.1.5. Assitncia Técnica - 1 

Art. 29. Ao Assistente Técnico - 1, compete: 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
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e 	" 	1. 	uperviioIir ': ivór s atv:dades ôdin,nistrativa do setor; 

Ii. 

	

	Pri'r a controle, acompanhamento e avaliações SiStern.3tICciÇ dcs 

Cesernpcnrios dos serviços do setor; 

III. Reali:ar outras tre(as no jinibito de sua competância. 

1.1.6. Assistência Técnica - II 

Art. 30, Ao Assistente Técnico - 11, compete: 

I. Prcr;i- cr 	ações 	e 	medidas 	que 	Proporcionern 	melhcr 

destnvoi.'rnnto oos traoafhos; 

II. Realizar outras tarefeis no ámbito de sua competrCia, por 

i1irininaçõe5,uper;ores. 

	

e 	1.2. Gabinete do Vice-Prefeito 

	

D 	Art. 31. Ao Vice-Prefeito Municipal, compete substituir o Prefeito Munlcipdl em sua 

ausência na forma da Le Or9tiicd ?-iunicipal e, empossado no cargo deste, dar 

cumprimento as de!ibw - açàes da Cárnara, dirigir, Fiscalizar e defender os interesses 

CO Murucçio b em como adotar, de acordo com a Lei, todas as medida 

	

L% 	 aminiStrivas e de utihdade púohca, sen exceder as verbas orçamentarias. 

1.2.1. Assessoria Especial do Vice-Prefeito 

C 
Art 32. Ac ;cr Especial do Vice-Prefeito, compete: 

1. 	Orgar.:r e controlar as audiências solicitadas ao Vice-Prefeito; 

II. 	Coercencir a representação social e pofitica do Vice-Prefeito; 

M. 	buscar assessoramento técnico nos assuntos que não dizem respeitC à 

retina dos trabalhos e Colaborar, nos dSSuntOS rOtiflC:rOS, para o mencr 

	

O 	 desempenho das fareas 

IV. Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Vice Prefeito; 

	

C 	 V. 	Exercer a coord.naçio de todas as ativkiddes ilesenvolvidas pela 

Assessora lécnicd; 

VI. Loerdenar claboraçan cv nhi'risagens (10 abincte do Vice- í'releitú; . 

VII. Paricipar, s , ivamente, de atividades e encontros politicos; 	 1 / 
VIII. err outras funçbes que lhe torem delegadas pelo Vice-Prefeito  
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1.2.2. Assessoria Técnica do Vice-Prefeito 

Art. 33. Ao Ascsor Tccnrco dc Vice-Prefeito. compete: 

1. 	t1anter.se informada das fontes de recursos financeiros a disposição O 

MuniCipi, pira fins de eiaocração de projetos espeiflcs; 

II. 	Exercer outras atribuições que ffie lorcin designadas. 

1.3. Escritório de Representação ni Capital 

Art. 34. O Escriar:o de Representaç.o na Capital tem como finalicade dó: apo'o 

logistico ao çt.w no planejamento, formulação de diretrizes gerais e indicação de 

prioridat.les :lue  deverão nortear as ações municipais; n artmcuIaço, riegoCmaçaO e 

acompanNirnerito de gestões junto 305 Órgãos públicos, federais, estaduais, da 

administração direta e indireta, ou iniciativa privada, no interesse do Governo 

Municipal. 

1.3.1. Chefe do Escritório de Representaç.o 

Art. 35. Ao Chefe do Escritório de Repre ntaço. compete: 

1. 	Formular diretrizes gerais e ncicar prioridades da ação munsct7ai para 

viabilizar a implementação do lano de governo; 

II. 	Apoiar tcriica e admmnmstrativniente o Prefeito, encarreçanoose Ce 

aitmcular e consolidar o planejamento e a execução orçdrnentárI da 

2reteitmjr, jlrdvés das informações emanadas dos diversos órgãos do 

Murmmc;pio; 

111. 	Conduzir as articulações poltmcas e administrativas do Governo Municipal 

junto às ;nstnmas çovernamcntis ca administração publica c;a e 

Indireta e mnmciahva prmvacJi; 

IV. Coordenar a elaboração, acompanhamento, avaliação e ituazação .e 

piarmos, programas e proji.tus nas áreas de atuação da Prefeitura; 

V. Acompanhar a celebração de convénios e contrato; ,13tiVS aos 

programas e projetos: 

VI. Fiscmlizar e controlar o cumprimento dos dí,eitos e obrigações fixados 

acorOoS. contratos e convênmo: 	 / 
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tnce: 
Assessor de Comunicação do Escritório de Representação 

fim 
Art. 37. Ao Assessor de Cwnunicaçõo do Escritório de Representação, compete: 

L 	Divulgar os 	administra:ivos, políticos e sociais do Gabinete do 

Pr&eito; 

li. 	Dar publicidade as ações governamentais da Administração Municipal; 

III. Divulgar, ;untamente com as secretarias municipais, os proetcs 

desenvolvidos perante o ÓRJsO5 governamentais; 

IV. Manter v ínculo constante com os veículos de comun'caçc do Muflicipio e 

do Estado. 

1.4. Ouvidoria Geral do Município 

Art, 
38. Ao OviCoi Geral co Município. compete: 

	

1  • 	 1. 	Dar pleno cumprimento da Lei Municipal de Acesso; 

	

9 	 1!. 	Receber opiniões, reclamações, sugestões, criticas ou denúncias 

apresentadas pela ccmunidade em geral; 

III. Examinar e identificar as causas e procedência das manife stações 

recebidas; 

IV. Analisar, interpretar e sistematizar as manifestações recebidas; 

V. Processar e analisar os meios para solucionar todas as demandas, 

	

O 	 utilizando - se de todos os recursos possveis; 

VI. Encaminhar a demanda 	setores responsáveis e acompanhar as 

provdncias tomadas, através de prazo estabelecido: 

Vil. Dir ciência e manter informado o int e ressado das providências 

tomaois quando for de interesse individual e quando for de interesse 

piblicc. nfo: nor coetívamente; 

VIII. Sugerir ou recomendar a adoção de medidas visando o 

aperfeiçoamento e c bom funcionamento da máquina administrativa; 

IX. Divugar os serviços prestados pela Ouvidoria; 

	

e 	 X. 	Prestar, quanoo solicitado, informações e esclarecimentos ao Prfe:t 

Municipal e aos Secretários Municipais; 	 - 

XI. 

	

	Proteger os direitos dos manifestantes, bem como, regcrdar a  

Prefeitura Mun i cipa l de Tejuçuoca de acusações Ou crit.cas. ' 

iri(undacas' 	
' 
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o 
e ' • 	XII. Mntir sqo sobre a identidade do denunciante, quando solicitado, 
I 
' 

. 
ou qianco 	rovCencizi se fizer nece.ano; 

;..J XLII. 
, 

Conro.ir o inventário e a manutenção cie mteri3is e equ;arnento 

) :íc uen  d 	Ouvdori; 

XIV. ±sibelecr e divulcjr os meios de acesso para implementação de 

sias ,3viclaCC5. 

2. SECRETARIA DE GESTAO E CONTROLE 

ÁArt. 39. Ao Secretirio de Gestão e Cori:role, compete: 

I.  Exercer 	a 	presidênca 	das 	comissões 	ligadas 	a 	reah:riço 	de 

o concursos 	publicos 	para 	preenchimento 	de eventua;S 	v.igas 	no 

quadro de pes soal, poderidc fazê-lo por delegação; 

II.  Adrninistar e defender o património e os bens de uso comum do 

Município; 

III.  Planejar, orientar e supervisionar a política de pessoal da Prefeitura, 

:n 	coma 	xeução 	das 	atvidades 	relativas 	ao 	materi3. 

ti (nrnóriio e 

IV.  Promover estudos e pesquisas e caráter legislativo-tributário, 	rn 

amo ccferrner os inzeresses da Fazenda Pública mur,cpal; 

V.  x:ir 	cientar, 	superision.ar 	e 	contciar, 	tecnicamente, 	as 
e 

ativdaces 	contateis 	da 	Prefeitura, 	efetuar 	o 	cadastrarnento, 

ributrto e arrecadação de impostos e taxas; 

VI.  Autorizar a aquisição, trar.sÍeréncia, permuta ou cessão cc material 

perrnane.te 	ou 	bens 	patrimoniais 	do 	Municipio, 	respeitando 

eç:slaçãa ern vigor; 

VII.  Eiaoorrir 	propostas 	Orçamenttias 	da 	Prefeitura 	Municipal 	e 

encamír.ha-la do Gabinete do Prefeito, para posterior apreci.içãc pela 

Cmarü Muntc;al; 

VIII.  Administrar senha cc contas bancarIas e sistemas de geericiamento 

financeiro; 

IX.  Emitir 	clieclut:s 	e/cu 	reazar 	pagamentos 	de 	bens 	ou 	serviços 

3Cquiriac' pai PrntItura, co acordo com a lejlsdÇo em vuor; 
./ 

X.  Nótificar contrtt)uirite em faita com os seus compromissos tr;hutános; 

e 
XI.  Executar outras atribuições que lhe furem solicitadas, na Suei área d;  

A,- 
co'ilpe!er'.cia. 	 A 	 \j 

- 
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2.1. Departamento de Gestão Administrativa 

Art. 40 Ao Dire:or cc este Admn::trt.va, compete: 

I. Supervisionar e ava!r as atividades administrativas do 

Município; 

II. Colaborar na clabcrço de ptinos, progrms e pwjetos; 

IV, 	promover 	ações 	e 	medidas 	q - e 	propúrco:iern 	melhor 

o esenvolvimento dos traaihos administrativos; 

V. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos 

dsernpenhos dos sarvos dos setores da Administração Municipal, 

VI. Realizar outras tarefas no ãmbito de SU3 Conipetêr.Cia 

2.2. Departamento de Gestão Financeira 

Art. 41. Ao Diretor do Departamento de Gestão Financeira, compete; 

I. 	Exercer controle sobre as despesas e receitas dcort:ntet de 

convènios t:rmados pela Prefeitura com outras .r.stituições; 

1!. 	Manter.sy informadc sobre os impostos arrecadados pelo Mun'cp,o; 

111. 	faborar e realizar controie orçamenrio e 	eo de prcJeis e 

obras; 

IV. Examinar o cumprimento d2 contratos, convênios, acordes. JU: 

atos que detnrmnem a criação de direitos e obrigações; 

V. Exercer controle sobre as despesas e receitas decorenes de 

convtnios firmados pela Prefeitura com outras instituiçoes, para a 

execução de programas e ou projetos referentes à 	área de 

atudÇo; 

VI. Preparar as prestações de contas dos convénios, observando a 

legislação pertnente; 

VII. Exercer outras atividaces ccr - elatas, quando SOICICO. 
 

2.2.1. Tesouraria Geral 

Art. 42. Ao Tesoureiro Geral do Município, compete: 

CGC 23.489.834/0001-08 - CGF 06.920.921-5 
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1. 

o 	 j 

	

t, 	
•r 	

AsSu 	ciequ; em conjunto cwn todos os Ordenaclores de 

L; 

II. Manter -se intorniado, diariamente, sobre o saldo das contas 

b3cra Co Município; 

III. dministrar eiha de C0ÍIUJ bancárias 	sistemas de GreflCiamente 

	

e 	
in3,;ceirO 0111 Conjunto corno o Secretz rio de GesLio e Controie. 

o 
IV. Realizor outras tarefas no árnbito de sua competência. 

2.3. Departamento de Contabilidade 

Art. 43 Ao Diretor co Departamento de Contabilidade, compete: 

1. 	Execu:ar atividades auxiliares r&acionadas com a fiscalizaçõ e 

controle cuiiLibil da Priei[ura Municipal; 

Ál. 	O'azar, mcnsamentt, demonstrativos da receitas e despesa co 

111. 	Controlar e chocar os dados contábes do Município; 

	

O 	 IV. 	Elatmrar relatorios consubstanciados ao seu Cheio imediato; 

V. Colaborar na elaboração da proposta orçamentária anua! do 

Muriicpio; 

VI. Propor alterações na lei OrçamenLiria do Município; 

VII. Superiisionr os serviços de auditoria nas áreas acimninistr&iva, 

conLibil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e do 

custos da Secrer:a; 

VIII. Supervisionar e executar a flsca!Lação de atos e procedirnentcs 

rolacionaco, com as cespeas cas Secretarias Municipais; 

IX. Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus 

rV 

e 

	

O 	 2.4. Departamento de Tributário 

Li 

Art. 44. Ao Diretor do Departameno Trbutrio, compete: 

	

O 	 1. 	Nionter-se informado sobre os impostos arrecaCocios poio Município; 

ti. 	Realizar e controlam o cadastro imobiliário do Município: 

III. Reaizr e corr(r o cadastro de contribuintes do JSS no Municipio;/ : 	J 
IV. lnç4TJr impostos e taxas; 	 V 

V. Lançar e contrudi -  a divida ativa rnunicpai; 	 /1 
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: 	
Fazer t distribuir alvdrás e documentos de arrcaciço rnurc7al e 

e 	 outros expedientes que sintiqurn receitas para O Munidpio; 

o 	 VII. Manter atualizaccs os cdstoS necessaros ;Jru çJ alteração de 

E3 	 irnoostas e taxas: 
Ç 	

v 111. Notificar contribuinte em falta  com os sutis compromissos tributários; 

O 	 IX. 	cert outras atividades cO(reotaS, quando solcado. 

e 
2.5. Departamento de Recursos Humanos o 

Art. 45. Ao Diretor do Departamento de Recursos Humanos, Compete: 

I. Execçzio de atividades relacionadas com pessoal, treinamento, 

parornõno se.—viços, gera;s e manutenção, expediente e outros correlatos, 

rzjvs de seus Õrçãos subordinados; 

II. Supervisionar e controlar as atividades relacionadas no icem interior, 

C 	 diaencianr.o para assegurar, cm condições satisfatórias, o suprimento 

aprese':ado cos erços necessários e indispensáveis a e execução das 

L) 	 atvidac1es; 

III. Coiabo;..0 tij e.iboraço de planos, programas e projetos; 

iv. 	Preparar portarias, instruções e outros atos administrativos, inclusive 

delegando competência dos assuntos de sua alçada; 

V. 	Providenciar admissão, demissão, promoção, licença, afasramentc iS 

oena1iades e praticar demais atos administrativos de pessoal, inclusive e 
a instauração cc incucrices edíninistrativos, Por 	goçao Co Prefeito; 

e 	VI. 	Prov,denciar e ;nornjr, sistematicamente, c andamento das Questões 

e iriterese aos servidores, que estejam em tr3niLdç0 nos õrgãos aos 

Poderes Executivo, Leyn-Litivo e Juocaric; 	eíizr treinamentos 

executivos de aocio nas áreas admmstrativa5, Uflerpretóniio 

regulamertos. normas e instruções; 

VII. Encamsnnar a Secretaria, documentos e informações 	sr.s oo 

acompanhamento das atividades; 

O 	 viu. Realizar outras tarefas de sua competênca, quando solicitado. 

.7 

2M. Departrncnto Central Unica de conipras e serviços  

	

Art. 46. Ao Diretor cia Central Jn': ac Ccmpras e Serços. compete: 	/ 

- 	C(C 23489.834/0001-u5 - CGF 06.920.921-5 
3) - Centro 	 ITP: 62 610-oOi  

(.9CJ#.L) wsw.wxuo(a.rv QQV.X 

1 



u 

e 

E) 

o 
o 

o 

o 

(3 

o 

e 

e 
f:I 

(9 

( 1  

t) 

e 

A..4  
o'  
v 

TEJUÇUOCA 	 g 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

1. 	Organizar, coordenar e viabilizar todas as tarefas relacionadas a compras 

de produtos e bens pela Administração Municipal, observada a devida 

trmitaçâo dos orcedimentos ltcittór:os e celeoraço de contratos; 

XL Acompanhar toda tramiraçõo de recebmentos de merador:s e bens 

adquiridos pela Administração Municipal junto ao; setores de 

:lmoxarifado e patrmõnio; 

III. 	Cobrar re.sponsaoilidades e, trstando falhas, erros ou irregularidades na 

aqutsiço e/Ou recebimento de mercadorias e bens adqt»ridOs pela 

ÂcminIsraço Municipal, delas dar ciência imectata ao Preteit 

.lu,iicicel; 

IV. 	exercer outras at'vtdacies correiatas, determinadas re'c Preito e 

Secretários Municipais. 

2.7. Departamento de Licitações e Contratos 

Art. 47. Ao Orezor co OepartarnefltC Je Lictaçces e Contra-,os, conipte: 

I. Gcrenciar o Departamento de Licitações e Contratos CíTI conjunto com o 

Presidente da Comiso ;'ermOflente ce LotoçÕes da Administração 

t uni çi o-ai; 

II. Manter sistemáticas ralações com e. Depatarneneto =Z CDmprJS e 

demais unidades admtnssrra:ivas, visando o eitreiaç'Jmerito Ce 

n formações: 

Ii' 
	

Elaoorar e planejar 	-e-cimentos Lici::rcs, de 	 as 

modalidades de licitação; 

Iv. 	Organizar os Certames, publicar os Editais, er,v;ar correspondéncias a 

Forneceores, Drovidenciar as 	tas. Ju:çdmnento, e resultados dos 

Procedimentos de Lic1taço; 

V. 	Proceder a habilitação prelimmnar a inscrição em registro cacastr, a sua 

&teraçio ou casiceldnlento; 

VI. 	Observar os principias, normas e procedimentos cmanaoos pela Lei 

8666/93 e Suas alterações; 

VI'. 	Deonvolvtr outras atvuiades, quando solIrjtac.3. 	
A 

2.8. Deprtnunto Central de Controle Interno 

Art. 48. Ao Uietor 10 Depiri emito CeriaI de Controle Interio. cornpte: 

CGC 23.489S33/0001-08 - CG 06.920.921-5  
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1. 	Assessrar os Secretáric>a Municipais em ternas relativos à 

implementação e diretrizes do sistema de controle interno municipal; 

11. 	RCcomendar as medidas necessrias io regular funcionamento o 

Sstema ntegradc de Fiscalizaçàc Hna risc: a, Contabilidade 

Aeditori; 

III. Proceder á discussão de assuntos técnicos, ob)et:vrJflCiO 

adrons.açãc das decisões adotadas para cada matéra; 

IV. Elaborar e acompanhar oirejamento global e integrado uis 

desenvolvidas ps órços da Secretana de Planejarnentc' e 

Controle; 

V. Proceder, previamente, a discussão de assuntos referente-,  a ações 

de qualquer setor da Secretaria de Planejamento e Controlo t que 

tenham repercussão nos demais setores; 

VI. Propor ao Secretario de Planejamento e Controle a 3doÇ.ci die,  normas 

reiaivas às avaliações de clesempenno da Secretaria; 

VII. Proceder à análise global da avaliação do desempenho dos servidores 

integrantes co sistema de fiscalização financeira, contabilidade e 

auditoria e elaborar relatórios gerenciais da atuação do siçtema de 

contro!e interno, a serem submetidos ao Prefeito e aos demais 

5t2cretros, conforme suas áreas de responso hih;ade; 

VIII. Discutir cenários econômicos com vist.0s a auxrar 	admstra 

municipal nas ações de governo. 

2,8. 1. Diretoria de Almoxarifado 

Ai -t- 49. Ao Diretor de Almoxarifado, compete: 

1. 	Observar as condições e os principlos básicos cio armazenamerito das 

mercadorias no Almoxarifado, exigindo o cumprimento das 

recomendações indicadas pelos fabricantes, nc tocar---C a  

armazenamento e empilhamento das mercadorias e, recornndar a 

baixa no estoque observando o vencimento dos bens de modo que as 

requisições sejam atendidas coro os bens mais anLuo', à;nes r 

peri000 de vencimento; 

W. 	''un:.car as 3qUiSIÇ5 do benS e eivços dcrie'osa'.. u 

d,is nocossidaces exigidas pelos fatos; 

TIL Atestar e denunciar ao superior hierárquico o recebimento definitivo 

de bens incompletos, defeituosos, diferentes do cstabelecid' 

CGC 23.489.834/0001-08 — CGF 06.920.921-5 
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inseguros, sem garantia, com vencimentos antes co prazo 

estabelecido para consumo, embalagens violadas, deteriorados, de 

ma quali.n-= c!c, :; - :ri'ados e ou, de peso físico e cuim:co inferior: 

1V. Atestar cienLnc,ar riu su)erior já cn:a.r.ÇiC o 

deterioroço proveniente de falh a s de maneio n arma zeI'Ldfl1ti1O. 

empilhamento ou decmprimente cias recomendações do 

'T brtCart5 ocorridas no A moxarifado; 

V. Accm3enhar o atendimento das requisições e O desuno dos 	nr: 

VI. L)c:dir pela forma de desfazimento de bens nervvis e do 

estoques materiais imprestáveis; 

Vil. Executar outras atribuições que lhe forem solicitadas, na sua arca de 

competência. 

2.8.2. Diretoria de Património 

Art. 50. Ao Diretor cc Património, compete: 

1. 	Verificar se não há superfaturamento das aquisições de bens e serviços; 

II. nvar a Seu superior a previsão do material a ser adquirido, com base 

nos 	tulo5 efetuados 1 ,,èJos djversos setores da Prefeitura, acerca ce 

suas necessidades anuais; 

III. Planejar estoques e propor a oquisição de materiais que devam constitui- 

'os, 3bservacas as necesidces da Prefeitura; 

IV. Coordenar. exect:rar e fscaizar as mco:das adm:n:stra:ivas refere.-!Cs 

portaria, protocolo e expedição de correspondências; 

V. Recusitar do setor competente o material de manutenção, combustíveis 

e Peças de reoosiço para viaturas, máquinas e equipamentos e 

2ropnedade cia Prefeitura; 

VI. Coordenar a execução cio serviço de limpeza inierria e externa da 

Prefetura e de seu moblliro; 

VII. Promover o transporte de pessoa: e rnatera;, caorme ordens e 

instruções recebidas ca autoridade competente, m anter controle de 

entrada e silcJa de matcril, de acordo com as riorrti,js gerais de compra  
f 

e documentos de reuisir.i; 
/ 

VIII. Desenvclve outras at'vdaes, quando solicitado.  

2.8,3, Diretoria de Arquivo Público  
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Art. 51. Ao Diretor cc Arquivo Público. compete: 

11 	Receber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua 

documentação em ordem; 

	

I. 	Promover a guarda e vigilância interna e externa do prédio da Prefeitura 

Munici pal; 

III. Orçanizar e preuder ios materiais, orçarmiLar flchas, atuahzar caastros. 

:onceder informações aos demais Setores Documentes de Pessoal e 

Contibil: 

IV. Observar e armazenamento e condições dos arquivos; 

V. Propor a politicj municipal de arquivos, gestão documental e acesso a 

documentos públicos; 

VI. Coordenar o (uricicri,irnento de Arquivo Público, visando à gesto, 

preservação e ao acesso dos documentos públicos; 

V11. Autorizar a elmrnmnaçào de documentos públicos municipais desprovidos 

de valor permanente; 

VIII. Propor que sejam declarados de interesse público e social os arquivos 

privados de pessoas físicas ou jurídicas que contenham documentos 

re!evantes para a história, a cultura e o desenvolvimento científico 

estadual; 

IX. Cotaborar com o Ministério Público e com instituições de ciroito do 

consumidor, rii defesa do patrimônio arquivistico municipal; 

X. Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 

2.8.4. Diretoria de Gerência de Convênios 

Ar-t. 52. Ao Diretor de Gcrncia de Convénios, compete: 

I. Conhecei' de todos os convênios, acordos e ajustes celebrados pela 

Administração Muncipa; 

II. Coordenar e gerençiar a pciit;ca de captação de recursos; 

III. Acompanhar a e x ecução de todos os convênios, acordos e ajustes 

ceebradcs pela Administração Municipal; 

IV. Providenciar as prestações de contas de to-aos os convênios, acordos e 

a justes cel e brados pela Administração Municipal Junto ao Deartamr.to ,. 

1 '  
cio ConrabImdadc; 

CGC 23.49.834/0001-08 — CGF 06.920.921-5 
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Art. 54. Ao Diretor do Departimento de Obras e Serviços Públicos, compete; 

I. 

	

	Coordenar e controlar todas as obras em execução, por parte do 

Mum:ipic; 

11. 	Exercer os ser-viços de alinhamento, locação e nun1cr3ÇO CC 

edflcaçôes, na sede do município; colaborar no processo Cc 

flsc&zação de obras contratadas, opinar na execução de obras e/ou 

Cortrataç,r2ic de empreiteiras; 

111. 	Averiguar a legalizaço das coras cir execução, no Ç4ue d;: reeit 

aos impostos e taxas; 

IV. Colaoraç3o com a área de finanças, com relação â cobrança Cc 

impostos municipais, no ãmbito da construção civil; 

V. Colaborar na atualização de cadastros, para fins de cobrança de 

mpostcs e laxas; 

VI. Sugerr a suspensão e/ou embargo de obras; 

VII. Exercer outras atividades corre!atas às suas funções, quando 

3.2. Departamento de Estradas e Transportes 

Art. 	55. 	Ao Dirt.:or :o 	)epartamento de Estradas e Transportes. 

compete: 

1. 	Providenciar as condições necessárias para a perfeita rnovinientaçc 

de veiculos, máquinas e ec2uipamentos da Prefeitura Municipal; 

II. Manter informações para a existência de estoque rnnmo no 

Almoxarifado da Prefeitura, de peças básicas de reposicào, evitando, 

cessa foma, a paralisaçc de veiculos, máquinas e equipamentos; 

manter cadastro de prestadores de serviços especializados; 

III. 

	

	Manter a vigilância quanto ao perfeito funcionamento de praças e 

ogradouras públicas, 

IV. 	Exercer oura funções que lhe forem solicitados, na área de 5u 

cornpenc.e. 

7, 

3.3. Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública  

Art. 56. Ao Dretcr do Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública, corntC) 

CCC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
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V. Responder dihgéncia, sanar pndncis, publicar t prorrogar co:vnio, 

acordos o a;uszc's ceebrados peta Aimnstraç.io Munci; 

VI. Desenvo'ver outras ativIcaes, cando oticaco. 

3. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Art. 53. Ao Secretario de Infra-estrutura, compete: 

I. Formular diretrizes e indicar prioridades que se refere ás ações que 

viser71 ósegurar infra-estrutura e contribuir para que a população da 
e 

cidade possa viver e trabalhar em condições adequadas a promoção 

do Seu bem-estar, compreendendo controle urbano, meio ambiente. 

paisagismo, tidnspo ri rtes, obras (Vidas e municipais), 	nipeza 

urbana, saneamento básico, gerenciamento do aoa5tCcimer.Z 

mercados e cemitérios; 

II. Licenciar obras e ôtvidades públicas ou particulares no Municipso; 

III. Propor, celebrar e executar convénios, acordos e ajustei com outros 

árços públicos ou privados; 

	

O 	 IV. 	Acompanhar e implementar o Plano Diretor de Desenvolvimento 

Urbanc. 

V. Controlar a conservação, manutenção, guarda e recuperação das 

vaturas da Prefeitura; 

VI. Elaborar, coordenar e controar programas e projetos oara a 

construção e/ou manutenção das estradas vicinais; 

VIL Manter fiscalização na execução de obras básicas, bem corno 

participar ae comissões para julgiinwiilo de concorrências ou outros 

instrumentos legais, de acordo com determinação superior; orientar, 

o ccr.trolar e supervisionar as ativ;daes de planejamento fsca-

territorial do Municio, claborar proposta para a rnelhora dos 

recursos hídricos do Muncipo; 

1 	 Viu. Manter controle, na t;11:3 área de competência, nas ações que oiçam 

respeito à eneryta, comunicações, água e esgoto; 

IX. 	Exercer outras atividades, quando solicitado, na sua área d, 

competência. 	 7 

3.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos 

CGC 23.489.83410001-08 — CGF 06.920.921-5 
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.'i u,i;cef 
o I. Exercer o controle ç a fiscal ização sobre a coleta e traurneiito do lixo 

•::? domicifiar 

1  Ii. Propor medidas que visem a 	xj manutenção de logradouros e 

;riçi'; publicas; 

III.  Exercer a rnrutnço e controle da limpeza dc cemiterle Pubber. e 
o 

C'utIz) 

IV.  Executar 	a 	octzaçc 	e 	emplacamento 	de 	vias 	e 	logradouros 

Públicos ., 

V.  Exercer 	o 	poder 	de 	policia 	administrativa 	em 	matéria 	de 	sua 

competénca; 

o VI.  implantar 	e 	gerir 	sistema 	central 	de 	informações 	cadastrais 	ca 

emissão 	da 	notificação 	de 	embargo, 	pcsturas 	de 	demolição 	e 

O :terdaçáo, autos de infraç ão e dados de pagamentos; 

VII.  Manter atualizado o banco ue dados das atividades da Secretaria; 

VIII.  f: OrfleCP r 	informações 	e 	orientações 	sobre 	rnater,a 	de 	Seja 

competência a outros órgos e à população em geral; 

e IX.  Acompanhar através de relatórios mensais as atividades de suas 

:iddes; 

X. Exercer outras funções que lhe forem solicitados, 	na área de sua 

e 

4. SECTARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

e 
Art. 57. Ao Secretario de Desenvoivunento Agrário, compete: 

L. Planejar, 	eabordr 	e 	acompanhar 	a 	execução 	de 	projetos 

agropecui nas no áfíiDito dz> Municip;o; 

e, II. Coorden3r e orntar o desenvo:vimento de oograrnas C ie expansão 

agropecuária, pesca e i rrigação no Munidpo; 

III. Cooroenar 	a 	execuçzo 	de 	programas 	e 	projetos 	municipais 	de 

promoção e oesnvovimcnto da agropecuário; 

1V. Executar convênio, acordos e ajustes corri entidades a uivei regional, 

estaduai e naciona 	Quer públicas 	j pr:vaias, sobre matéria de sua 	 / 

V. 

competência;  
Fornenzar o Proj eto  Amigo do Bode;  

lo 
VI.  Realizar ano 	mtnte a Feira MUnuCdI CC OvinQcrap:flcKuttura 	./ 

VI!. Admurustrar as i ri --Ã o iações do Pcrue oe Exposições Joaozao:  

CCC 23.489.34100O1-08 - CGF 06.920.921 - 5 
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• q'*,) 

o 	' 	VIII. Executar outras at ; vicades que concorram direta ou u-.dirtnarnente 

para a rcahzaço de seus encargos específicos; 

o IX. 	ReaHzar outras atividaces na sua área de atuação, quando soIicdo. 

o 

4.1. Departamento de Agropecuária, 

Art. 58. Ao Chefe de Deparumento Ce Agropecuna, Compete: 

1. 	Cor.ritx:r para o 	senoivimento agrícola muncia •  através dC 

amen: 	prcduço eprodutividade; 

II. 	Apoiar a c»yaniiço cie produtores rurais, visando a ChVÕÇ.O dii 

renda e oem estar de SUaS famílias; 

IIL 	Incentivar a adoção cc praticas e técnicas para a meifloria •ks 

rebanhos, no imbíto do Município; 

IV. !ncentivar stema de parceria entre poder público, proprietários e 

	

O 	 trabalhadores rurais visanco o incremento da produção aqrcoa; 

V. Promover orientação sistemática de práticas de 	flCLJILLJÍi ecciOÇica; 

VI. Incentivar a criaçao de pequenos grupos de produção e definir 

estratégias eficazes ie comerclalizaço de seus produtos; 

VII. !ncentivar e desenvolver ro;etos ria área de pisc:cultura, fruticultura 

irrítiaej voltada para a exportaçs, açroindiistria (doces, polpas, 

	

O 	
uCOS e lótcri.o), caprinocultura e bovnocultura; 

VIII. Fiscaliir as at;vdaces agropecuárias no âmbito do Município: 

IX. Promover estudos e pesquisas técn:co-cienificas, visando prootc:r 

um maior incremento nas técnicas e métodos uti!i;acos na5 

atividades uyropecuarias; 

X. Estudar a viabilidade de iniplementar novas culturas a9Jlcolas: 

	

o 	 XI. 	P.alii;r outras alividades na sua árta 1e atuação, quando 5O!:CitJdO. 

S. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 

	

O 	 Art. 59. Ao Secretario cie Meo Arnbee, Turismo e Cultura, compete: 

L 

	

	Definir poiiticas na zíre de meio ambiente, turismo e cuiur, 

eszaatecendo priorids: 

Ii. 	Prrvjr e restaurar cs processos coljico. essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies e essisIemas; 

CCC 23,469.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
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( .\., 	
TIl. Proteger a fauna e i 	cri , vi,Cads, na formoda ici. a 	Djt,ça 	qtic 

j coloquem em risco sua função ecoIógici, provoquem a e:titiÇO de 

Q espécies ou submetarn os Cnimais à crueldade. 

o 1V. Exigir, 	na 	forina 	da 	lei, 	para 	a 	instalação 	de 	obra 	ou 	atividace,  

e potencialmente 	cius,dora 	de 	significativo 	degradação 	do 	tino 

ambiente, 	estudo 	prévio de 	Impacto ambiental, 	a 	que 	se 	c1aro 

pubiiciode, rali 	outras 	are(as, no ambito de sua competência; 

V. Prcpo: 	e 	4mplemLntar 	programas 	para 	o 	controle, 	preserva ção 

- stauração do meio ambiente e recursos naturais; 

VI.  Fomentar as potencialidades rursticas do Municipio; 

VII.  Incentivar a ampliação da rede hoteleira no Município; 

VIu. Manter contatos prmar.enres com entidades ligadas ó cultura; 

IX.  Criar mecanismos de defesa, tombamento e registro da memóna do 

Município; 

O X. Executar programas de recuperação do patrimãnío nistorico; 

XI.  identificar, cddastrar e apoiar grupos populacionais, lhes preservando 

3 a 	dentidade, os espaços de expressão e as difernLet mo&iC30e5 

O de manifestações culturais; 

XII.  rncentivar a criação e funcion.rnento de bibiotecs e si3s de leitura, 

0 ropiclanco a atualização cc 3crv0; 

XIII.  DesnvcIvr ação cultural com o fnlidace cc preservar o universo e 

3 flrCri 	ia Cultura; 

XIV. Prcmover 	e 	adotar 	medidas 	para 	2reservaçao 	do 	atrucno 

histórico çultut 	; municipal; 

XV. Desenvolver 	as 	atividades 	culturais, 	aristicas 	e 	!itorarias 	co 

Município; 

Xvi. Promcvcr pesquisas, aricuIando-se com é,,-gãos federais, estatuais e 

part:Cujrcs 	e rn 	rner 	ce 	tica, 	ltnlaçc 	e 

espec'Icas da sua are,-,,  o 	3Laço; 

XVII. Coordenar os programas/vo)etos  de divulgação da programação das 

atividades culturais oa Preetura; 

Lr  XVILI.iflCfltev8r e difundir toGas as formas de prOdução artística e literária: 	, 
XIX. Realizar outras atividades inerentes a sua arca Cciíica. 

5.1. Deprtatnentu de Meio Ambiente 
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"Art. 60. Aiu DirLui do Dpdrtariiento de NetO Ambiente, compete: 

L 	Coordenar, efaoorar e executar planos, programas e projetos de 

proteção, recuperação, conservação e melhoria da qualidade 

mbietaI au Municipio, bem como f1sctizar rpliraç:io da legislação 

ambienta]; 

ti. 	Coordenar, elaborar e executar planos, programas e proeios de 

roteço, recuperação, conservação e melhoria da qualidade 

amóier.tal do Municipio, bem como fiscalizar a aplicação da legislação 

ambiental; 

til. 	Coordenar içCes 'ter as visanco o cumprimentu a legislação e 

diretrizes municipais de prozeção, controle de recursos ernb'enta's, de 

produção e rnanlpuiaçc cc substâncias que comportem risco à 

Qualidade de vida; 

IV. 	Coorceriur ações integrados visando o cumprimento da legislação de 

uso e ocupação do solo na implantação e execução de projetos 

classificados como de impacto ou interesse Municipal; 

V. 	Colaborar na fiscalização reativa á Iegisaço estadua e fedcral sobre 

o meio ambiente; 

VI. 	Dar orientação e exercer o controla :crco sobre a coleta e 

tratamento do lixo. 

5.2. Departamento de Cultura 

Art. 61. Ao Direwr do Dup.wtamnto de Cultura, compete: 

1. 	Promover, patrocinar e assessorar eventos e proqramas cu1trais; 

II. 	Preservar o universo cultural e e memória nacional, incentivando e 

difundindo todas as formas de prcd'ço artistica e literária: 

ti!. 	Apoiar 	realizações 	tradicionais, 	festas 	Populares 	e 	outras 

manifestações da cultur; 

IV. Desenvolver, irflplerflent3r e difundir políticas sobre o patrimônio 

historico municipal;  

V. Coordenar os programas e projetos relacionados a preseraço do 

pai rin'ionio tiistõrico cia Cidade; 	 -' 
Vi. 

	

	Elaborar relatÓnos periódicos fac;iicancin o acompanrarTent. »' 

correções e consolidação da atuação do Núcleo;  

VII. Coordenar administrativamente os encargo-5 do Departamento; 
 

CGC 23.189.334/0001-06 - CGF 06.920.921-5 
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VIII. Rea!izzr otrus ativkzides inerentes a sua área especifica. 

5.3. Departamento de Turismo 

Art. 62. Ac Diretor dc Departariieiito de Turismo, compete: 

I. Proper a refflização de eventos para dinamizar a setor; 

II. Manter contatos perrnancntes com entidades ligadas ao Turismo; 

III. Realtz(r c Inventário turístico do município; 

tV. 	Coorcenar c sistema de p!anejamento para a Secretaria de Cultura e 

Turismo, com vistd a uma ação integrada e eficiente, para maior 

produtividade do sistema; 

V. Promover c npanos, em cooperaç ã o com instituições púbicas e 

privadas, com ojL'tivu de desenvolver o turismo, buscando a 

participação cio todos os segmentos sociais nas atividades de fomento 

do turismo locai; 

VI. Instalar sistemas de informações sobre o turismo, contemplando 

estatísticas sobre a recepção turistica, dados sobre equipamentos e 

infra, -ctrutura, bem como sobre os eventos e promoções sociais., 

esportivas e culturais; 

VII. Desenvoivor programas de capacitaço e desenvolvimento de máo-

de-o>ra na sua área de atuação. 

VIII. Acompanhar o incremento das atividades: comercial, industrial e 

turística. 

IX. Executar os programas e projetos na área turística, contribuindo para 

a eraçio de emprego e qualidade de vida da população; 

X. Acornponhiir as campanhas, em cooperação com instituições públicas 

e privadas, visando o desenvoivimento do turismo; 

XI. Promover o desenvolvimento turístico do município; 

XII. Desenvolver programas de capaciteção e desenvoivimento de 

recursos humanos para turismo; 

XIII. Indicar áreas em potencial para a exploração de atividades turísticas; 

XIV. Prestar assistência .i promoção e realização de eventos ria cidade.; 

XV. Manter .ilco de iritormações para atendimento ao público çuzinte 	4 	,/ 

aos eventos patrocinados peia Secretaria; 	 /» 
XVI. Atuar corno pr:ncipai centro receptor das informações rclativas\a! 

7 
cu.porarnentc  
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XVII. Auir 	na 	realização 	anu a l 	da 	Feira 	Mur1iLip1l 	d 

Ovinocapnnocultura; 

XVILX.Coletar. tatuar e anaisar dcos esatisticc•s perincnte âs ativid3di:s 

env)iv,cjLI, na Secretaria. 

6. SECRETARIA DE E?-IPREENDEDORIS?-40, JUVENTUDE E DESPORTO 

Art. 63 Ao Secretario cc Empredendeccrisrno, Juventude e Desporto, compete 

1. 

	

	Coorderar o sistema de anejamenco para a Secretana. com  vista a 

unia ação integrada e eficiente, para maior produtividade do sistern; 

II. Desenvolver programas de incentivo na área produtiva visa-rico 

ampliar as oportunidades de ocupação de mão-ce-obra. 

III. Participar de processo de 	 w rn órçãs iccs a grojetos 

de geração de renoa, a rilvel esjcui, iederl e  

IV. Articular projetos sociais para a juventude; 

V. Desenvolver eventos sãdc-eportvos, 	tais como: 	torneios, 

campeonatos, cclôna de férias; 

VI. Elaborar calendários de eventos esportivos nos estádios, praças cc 

esportes e outros locais; 

VII. Divulgar os eventos e articular os patrocinadores; 

VLLI. Apoiar a comunidade na elaboração de projetos de desenvolvimento 

cos desportos. 

6.1 Departamento de Dieiivolvimento Económico 

Art. 64. Ac Diretor de Desenvolvimento Eçonôrnc, compete; 

I.  Coordenar projetos de expansão i ndustrial, estirnuancc a criç.c de 

grupos 	associativos 	produtivos 	no 	Mur.cipo 	em 	urcera .Ciii 	OLI 

Secretaria do Trabalho e Ação Soc:aI; 

II.  Propor a criação de politicas de incentivos municipais de atração de 

novos inve;tirnentos, no setor ;ndutrial; 

III.  Coordenar projetos cie incremento da atividade comercial; /- 

Iv. Desenvolver e executar prograrrias e projetos Ild iireJ aC turismo iio/p 
/ 

municipio, contribuinoc para a geração de emprego e renda, N 

CCC 23.489.834,100Ql-06 - CGF 06.920.921-5 
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V. 

VI.  

Trabalhar na parte de ciência e tecnologia, desenvolvendo projetos 

para a geraço de emprego e renda, tais como Pronaf, (compra 

antecipada), 'Luz Para Todos, Projeto São José, etc.; 

Realizar CJraS ci ,.ividades na sua área de atuaço, quando solicitado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
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6.2. Departamento de Apoio á Juventude 

Art 65. Ao Diretor do Departamento de Apuo e Juventude, compete: 

1. 

 

Cr-:ar oportunidades ce ocupação para jovens, iflCiUlfldO o auto-

emprego e o serviço voluntário; 

II. Melhorar a qualificação da força de trabalho de jovens; 

III. Meihorar a 3uto-estima e a participação cidadã da juventude na vida 

social e econômica do Munícipio; 

IV. Deseiivulvtr urna política de preparação de formadores com as 

en:idades executoras, considerando sua diversidade, origens, práticas 

e vise diferenciados em relação ao trabalho com as juventudes; 

V. Realizar pesquisas de perfil sócio-econômico e de trajetórias 

profissionais, corno meio de captar, ouvir, conhecer e entender as 

cemand; mias juventudes para a área do trabalho; 

VI. Buscar nas ações comunitárias (serviço voluntário) attvid,ides 

voltados para melhorar as suas próprias vidas e de outros jovens da 

comnunid du; 

VII. Realizar outras tarefas, conrcrme solicitação superior, dentro de sua 

írei de 31içio. 

6.3. Departamento de Desporto 

Art. 66. Ao Diretor do Departamento da Desporto, compete: 

1. 	Patrccinar, promover e asse.ssorar eventos e programas desportivos; 

11. 	Incentivar as atividaces desportivds, 	em 	todas 	as 	suas 

nianifeslições; 

III. Apoiar a formação de equipes e garantir a participação de delegações 

do Mnicipio, cio eventos esportivos; 

IV. Manter-se atualizado sobre a realização de eventos eSpOrt 

possam ccntar com a partcipaço da delegação do Municpic 

CCC 23.4S9.834/0001-08 - CGF 06.920.921-5 
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XXI. 	Acompanhar o rendi Mú, rc escolar dos alunos, pesqus3ndo as causas 

do aproveitamento insuficiente e utilizando medidas de ordem 

Pedagógica na solução dos problemas constatados em relaç ão ao 

Processo ensino-aprendizagem; 

IV. Apoiar e participar das ações culturais - arte, teatro, dança, rnusicc, 

e os cc caráter esportivo em articulação com órgãos, no àmbito do 

município; 

V. Cooperar com os professores. na  construção de uma aÇão CurriCuaí 

dinmca, oroponco r.ovuç5es, romovencc e stucos. seminários. 

encontros. favorecendo aprcpnaçáo ÕO contiecinento; 

VI. Orientar a lmpIin:aço e funcionamento cas Bibliotecas/Centros de 

Multimeios nas escolas; 

VIL Orientar a seleção do Livro Ddáticc do PULO - Programa Nacional cio 

Livro DkhUco, bern como material didático cia cejcação flf3ntiL 

ensino fundamenta e educação de jovens e adultos; 

VIII. Viabilizar a avaliação do processo de ensino-aprendizagem. adcndo 

medidas para corrigir deficências ciaçncstcadas na 	refl2ger 

dos alunos; 

IX. Acompanhar sistematicamente o rendimento e,ccIr, mediante 

identificação e propagação de experuncIi 	rio vac)oS 

implementação de sistemáticas de avaliação; 

X. Acompanhar e orientar o funcionamento de planejamento escolar: 

XI. Crientr 	as 	escolar quanto a 	organização 	didática 	dos 

estebeecimentos de ensino Contido nos respe-Ctivcs reg:entcs 

e sco ares; 

XII. Formular e difundir materiais de ensino- rCncitr que auxIiern o 

oesenvo!vimento cio ensino; 

XIII. Coordenar ações e proictos socio-educativos voltados pare c 

permanência e :ucesso dos alunos nas escolas; 

XIV. Incentiva a prticipaçáo das escolas em prémios reIacionaccs a 

Gestão Escoiar; 

XV. Coordenar e desenvolver projetes e c.mpannes de mobizaçio scsai. 

7.2. Departamento de Gtt.o Escolar 

Art. 69. Ao Diretor co Departamento de Gestão Escolar, compete: 

CGC 2.3.489.83410001-03 - CGF 06.920.921-5  
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i-• , 

V. 	Aricur 	 e a exccuço de atvidacs relativa dos 

SO5 no Municpio. 

(i 	 7. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Aut. 67. Ao Secretario de Educação Básica, compete: 
O 	

1. 	Coordenar o sterna de planejamento para a educaç.o, com vistas a 

uma ação integrada e eficiente, pôra maior produtividade do sistema 

le ensino munlc:); 

II. 	incentivar a formaç ã o continuada dos professores, com vistas a 

melhona cc sua prática pedagógica; 

e 	 III. 	Planejar, organizar, supervisionar e controlar as atividades de ensino 

em est a ~Mecii n entos da rede escolar municipal, salvo aquei es  

encamados pelo Governo do Estado, quando devera ser executado 

um trabalho conilcmentar; 

IV. ArtiC..tdr mecan;smos de cumprimento do Plano Muncipl de 

Educação; 

V. Incentivar a (omação cominuada dos professores, com vistas à 

melhoria de sua pr á tica pedagógica; 

VI. Estabeleçer artculço entre escola e família, ouscando o 

envolv:merito direto dos pa i s no processo de aprendizagem cc seus 

lilhos; 

VII. Estimular a preservação da identidade cultural e edLcácion - al dc 

Muncipio. 

o 

e 	7.1. Departamento de Planejamento Pedagógico 

Art. 68. Ao Diretor di Departamento de Planejamento Pedagógico. compete: 

1. 	Acompanrar o cesenvolvsinento da Qualidade ensino ca ecucação 

C 	 infantil e ensino fundamental, e nas rnodalicaaes regular, espec i al e 

tJt JÇ1Viis e adultc, coriiefldfl(iC SCUS r(SJlta(Ju'; por ur.idace  
escolar, arcvés de visitas perodiczs: 	 /1 

II. 	1tnlcmer.tar progrouias educacionais voltado5 à regularização dJ .J 
/'\ 1 

fluxo escolar e ao desenvolvimento dos curriculoç e programas; 
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I. Desenvolver 	é 	acompanhar 	a 	gestão 	escolar 	pnrnando 	pel.3 

participação 'Jemocrtkõ da comunidade escolar e tocar através de 

COnS&no 	e,colares, 	associação 	de 	pois, 	;rém:cs 	estudants 	o. 

simares 

II. Modernizar a gestão da escola, voltada para c des 	vilvmento Cc 

competência 	dos 	gestors 	e 	ormtzação 	dos 	recsos 	rr3rcs, 

materta:s e financeiros; 
1  

111. 	Capacitar os gestores escoare 	ia 	tvidades COfl)uflS C especificas; 

IV. Manter 	atualizado 	em 	binco 	de 	dados 	da 	Formação 	inicial 	e 

continuada gestores escolares; 

V. Regularizar 	o 	funcionar;erita 	das 	escolas 	junta 	aos 	oqãos 	de 

fiscalização e credenciamento; 

VI. 0rientr 	e 	acompanhar as 	unidades 	escolares 	na 	elaboração 	e 

cumprimento do calendário letivo da escola, respeitando um 

Ø de duzentos dias letivos ae efetivo trabalho escolar, com Jornaca 

ima 	de 	quatro 	horas 	em 	sala 	de 	ufa, 	per 	dia, 	no 	ensino 

fundamental; 

VII. Cumprir e 	fazer as determinações 	legais oriundas 	das 	instâncias 

superiores sóbrenormas de funcionamento da escola: 

VIII. Disponibilizar material de escrituração escolar necessários ao bom 

funconarnentc oaescola; 
0 

IX. ASSCSSOrar os gestores na administração da escola, primando pela 

iagalcace, irnpssoalidade, moralidade, publicidade e eficnia dcs 

X. Realizar outras attividatics, corelaas a qcsto cscoIr. 

Art. 70. O Departamen:o de Gestão Escolar é formado pelas escolas municipais de 

eoucaçào básica. 

e 
Art. 71. As escolas municipais de educação bá s ic a se 0vdern em ['es neveis. a 

) ESCOLA DE EDUCAÇÃO bÁ.!CA NIvEL-1: Serão os unicades escolares 

corr ate 100 (cem) alunos;  

bi 	COLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA NVEL-2: Sebo as unidades escolares d/ .7 
:oi (cento e um) até 300 (trezentos) alunos; e 

CCC 2.489.34/0001-03 	CGF 06.920.921-5 	 / 
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e 	 c; ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÂS!CA NIVEL3: Scio a; 	ds ec!ar 

•.r' 	300 (treze ntos) alunos: 

Art. 72. O quadro administrativo das escolas munci2i's ce educaçc 	sca :ra 

formado Pelos Diretores, Coordenadores e Super dre. 
e: 

7.2.1. Diretor -  Escolar Jc 
At. 73 Ao Diretor Escolar, Cõrnpete: 

1. 	Grenciar a Escola sob seu comanda, exercendo a 3utOrC3dè que 

cargo lhe confere devencic suborclIli)çio ao Secrcrio Mun;cípl de 

Ecfucdçao t3asica; 

II. Assegurar o cumpnmen:o cc calendario da esco'ar; 

III. Promover reunão com o corpo docente, discutncc ;obr 

:cei'Jadcs da escola; 

1V. 	Realizar outras tarefas, ccr.crne s Wicilaç5u sup-.ncr. CentrO Ce 

área de tu3Ço. 

e 
A t. 74 Ao Coordenador Escolar, compete: 

1. 	Acompanhar o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as cusa 

do aproveitamento insuficiente e utilizando medidas de orcem 

Pedaçégici na solução dos problemas constatados em relação ao 

proccso ensino-aprendizagem; 

e 	 II. 	Viabilizar a .ivaliaçâo do processo de ensino-aprend:njcrn, LCDISCU 

medida paru corrigir deficiências dlagnosticacs na 	(Cfl2tr 

dos alunos; 

III. 	Cooperar com os professores. na  ccr.s:rçao de urna aç.c currtL:3r 

e 	 d;nâm'ca, propondo inovações, promovendo estudos, seminários, 

encontros, favorecendo a apropriação do conhecimento; 

IV. Acompanhar o. ;otssores nas tare:is que lhes forem incurnCidas 

0 	 disciplinando as dietrizes e normas a'JvrnCos da Secretaria de 

Educação; 

e 	 V. 	Rtc,lizjr outrõs tarelos, conforriie solicitação superior, dentro de sua 

arca de atuação. 	 í. 	/ 

o 	 - 
Art. 75. Ao Sutrvior Escolar. compete: 

CGC 23.- -L3410031-0 3--CGF 06.920.921-5 
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1. 	Promover a reguIar;zaço funcional da rede municipal de ensino: 

11. 	lncaminhara documentação dos alunos a sede ia Esccta- Po* (c: 

111. 	Participar de reunido de pais e mestres; 

IV. Acompanhar o desenv;virpento OJ. qualidade nino da educação 

in(antI e ensino uraenai, e n modaIiades reular, especial e 

de jovens e adultos, coordenando ;e; resJraccc por unidade 

escolar, através de visitas periódica;; 

V. Iniplementar programas educaconais voltar-os á regu!arzaÇc do 

fluxo escolar e ao desenvolvimento dis currcuos e programas; 

VI. Apoiar e participar das ações cu;turos -- arte, teatro, cança, músca 

e os de caráter: esportivo em artcuiaçio com órgãos, no mto do 

município; 

VII. Orientar a implantação e funcionamento das Bibliotecas/Centros de 

tlultimelos nas escolas; 

VIII. Orientar a seleção do Livro Didático do PNLD, bem como materal 

didático da educação infantil ensi!;o funoamenal e educÇ.n o. 

jovens e 

IX. Acompanhar sístematcamente o rendimento escolar. mediante 

ntiricaçáo 	e 	propagaçá3 	de 	experiências 	inovadoras 	e 

rnplerncrtaç3o de sisternaticas de avaliação; 

X. Acompanha e orientar o funcionamento de planejamento escaiar; 

XI. Otíentar 	as 	escolar 	quanto 	a 	orqaitaçio 	didática 	dc; 

estabelecimentos de ensino contido rios respectivos regirnertos 

escolares; 

XXI. 	Formular e difundir mate-rias de ensino- apiendi?aqem que auèiiern o 

dtenvolvirnentO do ensino; 

XIII. Acompanhar e apoiar o funcionamento des conselhos de controle 

sOCkn dos recursos financeiros e programas destinaoos à eOuCaÇão, 

na forma da lei; 

XIV. Incentivar a participação das escoLs em prrnios íelCiOfl3dO5 

Gestão Escolar; 

XV. Coordena, e desenvolver projetos e campanhas de mobiinzaço social. 

7.3. Deartrnennto di Merciida Escolar 

7 
Art. 76. Ao Diretor Departamento de Merenda Ecular, compete: 	

•' 	
/ 

1/ 
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Acompanhar a execução dos cardápios da merenda escolar, 

elaborado por profissional habilitado; 

Acompanhar a compra, armazcnamentc, distribuição, controle e 

utilização de merenda escolar; 

OrgailiLar a entrega da merenca em tempo hábil nas escolas; 

onter o controle dos estoques de merenda escolar, bem como dos 

prazos de validade; 

Utihzar o funcionamento do Conselho de Alimentação Escolar (CAE); 

Manter acervo da legislação pertirientes aos programas de 

3it:1iILiçã 

 

escolar; 

P.t2aliZar visitas as unidades escolares para acompanhamento do 

execução eticaz do programa de merenda escolar; 

Realizar capociração com as merendeiras a fim ce otimizar a 

CXeCtJÇãO de pro&jrarrd. 

4P4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TE.JUÇUOCA 
TE) UÇUOCA 

e. 	%Ç 

1 

ri. 

M. 

IV.  

V. 

VI.  

VII.  

VIII 

e 

e 

(

Cá 

 

e 

e 

7.4. Departamento de Transporte Escolar 

Art 77. Ao Diretor do Dcartamentc de Transporte Escolar, compete: 

1. 	Organizar e manter atualizadas as rotas de transporte; 

11. 	Acompanhar a execuçãc do transporte dos alunos; 

III. 	Manter atculação com motoristas e escolas para otimízar o serviço 

cc 1ran;p3rte escolar; 

1V. 	Prticpar de. enccitros relativos aos programas de transporte 

escolar; 

V. Manter acervo da legislação prtinentes aos programas de transporte 

escol-r; 

VI. Avaliar as condições dos veículos intervindo sempre que necessário; 

VII. Acompanhar, fiscalizar o cumprimento das rotas diariamente; 

VIII. L)iliqenciar que todos os alunos sejam atendidos com o transporte 

escolar; 
 

IX. Zelar pew conservação e a limpeza dos veículos destinados aos' , 

trarsportc escolar; 	
/ 

X. t%companh3r a execução do Transpor -te dos alunos;  
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/ 
/ 

/ 
L 



s 	 O 

	

I . 	O 

TEJUÇUOCÀ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
€) 

XI. Articular com motoristas e escolas para otimizar o serviço de 

rranspertc escalar; 

XII. Participar de enCritro 	relativos aos programas de triii5pOrte 

escolar; 

XIII. Encaminrir reatários pencdicos sobre a utilização e condições de LiSO 

1n traflprtt? r;col.r. 

S. SECRETARIA DE SAUDE - SESA 

Art. 75. Ao Secretário de Saude, compete: 

1. 	Programar, círgir, executar e controlar todas as atividades relativaS 

saúce e higiene públicas, de responsabilidade do Governo Municipal; 

II. 	Elaborar os Planes Municipais de Saúde, detectando carências e 

prioidadcs de atuação; 

Iïi. 	Promover acesso universal e igualitário de todos os habitantes do 

Município dS ações e aos serviços de promoção, proteço e 

recupraçu cia sat:ide, sem qualquer d;scnminaço; 

xv. 	Particpar, ao tivl de decisão, da entidade repsesen:ativa da 

população e eos representantes governamentais na formulação, 

e citroIe da política rnun:apal de saide; 

9 	V. 	Convocar, de forma regular, conferência municipal de saúde, formada 

por repre';entantes de vanos segmentos sociais, para avaliar a 

stuaçãc, da ;dúUe no Município e estabelecer as diretrizes da politca 

municipal de saúde; 

VI. Nomear representação pertinente ao regimento do Conselho 

'Munic í pal de Sacde; 

VII. Re.ii.j: outras atividades na sua área de atuação, quando solictadc. 

5.1. Coordenadoria da Atenção Básica de Saúde 

O 	 Art. 79. A Cocrjcnador da Aerçào Básica cc Saúde, compete: 

1. 	Artcuiar a integração entre as cOorCenadorhiS iiu saude; 
/ 

II. Coordei'ar e orentar todas as ações das outras cocrdenador!as 

III. Coarderar as ações de educação em saúde sio munic'po, atuandQ •' 

prevcnçao cc doenças; 	 " 
e 	 .\ 
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IV. Atuar em Conjunto com e COOrdcrhjd(,rIcD de Moblzaço Social a 

divulgação das atividades reaiizadas rio âmbito da Saúde; 

V. Realizar outras tarefas, ccn1orm soJc)taço superc, de n tro cc sua,  

área de atuação. 

8.2. Cooudendoria do PSF 

Art. 80. Ao Coordenador do PSF, compete: 

1. 	Pianejar. organizar, dirigir, coordenar e avaliar as atividades dus 

equipes oe saúde da famila e agentes comuni tá rios de saúde, 

II. Planear estratégias de atuação visando uma maior inteqraç3o entre 

equipes do PSF e comunidade; 

III. Analisar (atores sócio-ecológicos que influenciam a sde, corno: 

condição sócio-ecçriôiuca e estado de saúde da população; 

IV. Supervisionar todos os dados e informações colhidas pelas equipes de 

2SF PACS; 

V. Coordenar a alimentação de dados aos Programas determin ados pelo 

Murstér;o da Saúde, tais corno: SIAS, SIS PRENATAL, HlltRDlA; 

VI. Emitir parecer, profcrur despachos intcrlocutórios e quando for o caso 

despachos decinos nos processos submetidos a sua apreciação; 

VII. Prestar assessorornento ao Titular da Pasta sobre assuntos de sua 

competência, quando for solicitado; 

VIII. Apresentar e aiuousar mensalmente ou quando sclicitado relatório da 

Atençêo Pr:rnária; 

IX. Promover reuniões periódicas com os serJiôrt 	c:uu !fie são 

subordinados, de acordo com o estabelecido 2CO protocolo Co 

Programo Saide da Familia; 

X. Realizar inspçõs rotineiras nas equipes de s-aud uia ta:na, visando 

o bom andamento do serviço de saúde; 

XI. Articular a atenção primaria no âmbito municipal; 

XII. Realizar outras tiíefas, conforme solicitação superior, di 

área de atuação. 

8.3. Coodenadorit d& Hobuli2aço Social 

Art. 31. Ao Coordenador de Motui:.açc Scal, ccmp:t: 

CGC 23.489.83410ou1-0 - CGF 06.920.921-5 
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I. 	:oordenr a r u'ç 	om a Seretara Cc S.iud, orn vistas 

eIaboraço de estudos, pliios, prormas e projetos que vcin ao 

wovtmento da side tbUca do runicio: 

11. 	Coordenar a eIacr3ção d e normas :oeracn3s 	Jdd 

e 	 SiStemaUi.aço das funções deíjcotrp~in:amento hs:co-fjnanrcrn 

p;anos, programas e projetos, bem corno o accrnpanhamento qer 

as atividades globais ca SESA; 

LLI. 	Cocucjenar, cai njime cc Secr.izanc, 	tun:oeS prczramiC.:.; 

IV. 	Participar, ativamente, Ge 	 e encontros ttcnico 	e 

minstrativos; 

e 	
V. 	[ec'r ot, was funções que ino forem ceiegadas. pelc 5CÍt.i.']). 

e 

• 	 8.4. Coordendorla do Controle e Audítoria  

0 Art 82. Ao Coordenadõe do Controle e Auditoria, compete: 

I. Controlar, Ovaijar, ronolar e auttar todas as içeS f cflZCS 3 

• 	 saude; 

II. Analir e enntr rei ts ca produç3o mensa. cie wja eque de 

saude da famih e dcs pD:;tJ de saúde IF1ICIpJI e JOS 	e,tadOre 

cc serviço; 

MI. 	Regular as referências e ccnt- ret,rrcas 	n;cs 	C ors 

muriic.psos; 

IV. ;%Uitr os postos de saide do rnonc:o perloCÍc3rretc. 

V. M" or.i. 	)roÇrrflJ5 rio sstem.i Cc inrormaçJic rn S3uCt, 

5.5. C3ordenadori.g de AssistêncIa FarmaCêutca 

Art. 83. Ao Coordenador de Assistência Farmacêutica, compete: 

I. Planejar, executar, controlar e a valiar as atividades de assstncia 

e 	 (arrnacutic.. 

II. Receb, armazenar, distribuir e controlar a entraCi C SaiC 

£tI. 	Propor medidas que vie:n a aprimcrtr c, azeCnent3 cc ;ueÇc. 

LV. 	-,ifler o controle SlSteinjitsCo de :rtdiçinicri1 o;;  

CGC 23.489.83410001-OS - CGF 06.920.921-5 
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V. 	Agilizar, para o bom funcionamento dos serviços, a distribuição de 

nsurnos para realização de pequenos procedimentos de enfeírnagem 

e atenimento bsico; 

vi. 	i<ealizar inpeçôes periódicas nas mini-farr ciaS IoçaIi7adas nas 

-'dc:ces Cc 53 dC ca famiIa; 

VII. 	reSr ass.soramnto ao 1,itular cj pasta sre lsfuntcs 

esporsbiIiiade, quartcio solicitado. 

1 •  

1 
'e 
'e 

e 
o 

o 

€1 

O 
• 0 

o 

o 

8.5 .Coordenacioria de Vigilância Epideniiológic.a 

	

Art. 84. 	CoordenCcr Vgilància Epicemiologica, compete: 

I. Fiscalizar e manter caostros atuaiizados das restdéncia5 que 

evenW!':ene não disponham de sistema sanitário de satisfatório. 

impIemerar setor de vicincia epiderniolôgica co' todas as unidades 

• 

II. Notifc.r :oces es casos suspeitos ou confirmados de doenças infecto-

contgu,as, ocorridos no município, previstos na iegislaÇão federal; 

III. Featizar invcstiçaç5o epidemológlca, em todos os casos ccnfirmedos 

cc doe'ças infecto-contaç osas; 

IV. rrnr medidas de controle junto aos que convivem com doentes 

infecto-contagiosos; 

V. ReaIizr b!oqueIOs com medicamentos e vacinas; 

VI. Coordenar a alimentação de dados dos programas determ;nados e! 

Miniscrio da Saiioe corno: SINAN, SIM, SINASC e MODA. 

8.7. Coordenadoria de Vigilância Sanitária 

Art. 85. Ao c:oordenor ca Vigilância Sanitária, compete: 

I. 	Exec.ç.o de suas attviades, cevenc10 obedecer s normas de 

-inisterio cia Saúde, objetivando atender a todas as necessidades- oa 

satice plena cio muriiciio;  

	

S.

II. 	Agir com os procedimentos bsiccs quando se verificar duo, n  

concriiu a rniestaço de perigo quanto a investigaç$' 

tpidtín:oIoyica;  

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5  
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III. Lumpete d lcaIizÇdu e aplicação do podar de poic 	nos 

estabelecimentos conserciais oara o bom e saudável ambiente a ser 

reguao3 por lei esped(ca: 

IV. Observ;v e aper as normas do código de postura do rnun:cuito; 

V. CGordenar a aImentaçio cc aos do prcrJiiia SISVISA; 

VI. iealiZar, controlar t dvaliar o montorOmtnto ia aqua conforme a 

Portaria n 0  1469 do Mjnis:ério tia Saúde. 

8.8. Coorden.idoria de Saúde Bucal 

Art. 36. ,..c Coor nacr de Saíce Lca, comete: 

1. 	Coordenar em conjunto com a Coordenação do PSF e de 2.ACS as 

ações do Programa Saúcc da Fomlia; 

II. 	Solicitar a Qu&ifiCaçao e o cadastramento das equipes ce saúde buci 

no Mlnislúr;o da Saúde; 

111. 	Elaborar piano de ação para enfrentamento dos principais prob;ernas 

relatjvos 	à 	saúde 	bucal 	identificados 	pe!OS 	:vafltrnefl!.o 

epidemiológicos; 

IV. Assegurar o vinculo do Cirurgi50-Dentista, do 1 tcnIz: em Higiene 

Dental e do Auxiliar oe Consulto-;o Derario, euipe ce a.ce da 

(amilia; 

V. !icorporar nos tre , ranentos dos Agentes Comurnaros dt Saúde o; 

ccnteido re'ativos à prevenção em saúde bucal; 

VI. Disponibihzar meios para capacltação técnica e educação ermanflte 

dos profissionais de saúde bucal; 

VII. Solicitar o material de consumo e permanente para o atendimento 

cIinco riiividu& é coletivo das equipes de saúde bucai da tamilia; 

VIII. Supervisionar as ações dos profissionais de saúdt± bucal, realizando 

visitas periódicas rias áreas com equipes de saude bucal; 

IX. Realizar reuniões inwisais para avaliar os resultacos Cas ações de 

saúde bucai; 

X. Calcular e pactuar metas e indicadores da saúde bucal. 	 7 

8.9. Coordenadj - jj Administrativa de Posto de Saúde 

.Art. 87. O Coordenaoor Administrativo & Posto de Sacide, compete: 

CGC 23.489.83410001.03 - CGF 06.920.9215 
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1. 	Supervisionar e 	valia 	os atividades técnico-odm;n:stratvds 

cetenvoivsdas nos P os,tos de Saúde; 

Xl. 	Promover ações e medidas que ropercionern melúr Controle oa 

(:ernandd a ser atendida; 

III. Proceder ao controla, icompmharnento e avaliações sistemtjc dos 

desempenhos dos serviços do setor, na consecução dos cbjeLivo dc 

plano municipal desaúde; 

IV. Realizar outras tarefas no mbto cie su competúnca; 

8.10. Coordenadora Central de Regula çao 

Art. 88. Ao Ccordenador zla Cwitroi de egulayo, compete: 

1. 	Coordenar ai, oçõe rljtvdS .s rnrcações e agenciamento de 

consuR c peceote o Sistema único de Saúde 

XL 	Manter controle dd ctida rt)r;rflidO e da capaccarJe ópercsconal 

dos procecmentos dtsponveis 

III. 	Realizar outras a:rit;ç5es n i 	a ce s 	ccm;únc' 

8.11. Coordndorio Executiva do NASF 

Art. 89. Ao Coordenador EXeCUtIVO da NASF, compete: 

1. 	Supervisionar 	e avaliar a 	atvCdcJes teci  

desenvolvidas no NASF; 

XL 	Promover, ações e medidas que proporcionem melhor controie da 

demanda a ser atencida: 

III. Pioceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas cos 

desempenhos dos ser'iços ao setor, na consecução dos cbjetivos do 

plano mun:cipl de satde; 

IV. Realiir outras tarefas no âmbito de SuJ CCrflpettflCicTi; 

8.12. Coordesiadoria da Atenção de Média e Alta Complexídade 

Art. 90. Ao :;ooruerador da Media e Alta Complexidade, compete: 

1. 	Articuiar a integração com coo enadora de atenção básica: 

II. 	Coordenar as ações de educação em saúde no município, atuando P0 

traarnento de doenças; 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
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XII. Atuar c'rn conjunto com 3 coordenadoria de Mobilizaço Soci& 

divugaçio das atividades realizadas no âmbito do Hospital Municipal 

e Pequeno Porte; 

rv. 	Reaizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua 

área e atuação. 

8.12,1. Diretoria Administrativa Geral do HPP 

Art. 91. Ao Diretor Administrativo Geral do Hospital Municipal de Pequeno Porte 

Roque Sik'a l'o:a, ompete 

1. 	Eaborer e participar ativamente do processo de formulação das 

metas e dos objetivos organizacionais do HPP; 

XI. 	Definir o ptanejamento, as diretrizes, as estratégias e as tátcs para 

atingir as metas; 

III. Esile:ecer o planejamento do hospital como um COnJUntO CC 

sicmas o subsistemas cevidamente inter-relacionados; 

IV. Executar o planejamento por meio da direção das atividaoe e Co 

estabeledírento de um ambiente de trabalho integrado o 

cocrder.ado, e de um clima organizacional propicio para o alcance das 

rnetis; 

V. Integrar, avaliar e controlar os diversos sistemas e subsistemas 

integrantes do hospital. 

8.12.2. Diretoria Administrativa de Plantões 

Art. 92. Ao sir&,tOr Administrativo oe Pantões ao Hospital Municipal de Pequeno 

Porte Re-que Silva Mota, cornpctc-: 

1. 	Elaborar e coordenar a escala permanente de plantões do Corpo 

Clinitc do HPP; 

II. 	Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares 

sobre saúde pública em vigor; 

Iii. 	Assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis 

pratica medica, visando o melhor desempenho do Corpo Clinico e 

de -riais ro(;tionais de Saúde em beneficio da população usuárt do 	0'• 

CGC 23.439,83410001-08 - CGF 06.920.921-5 	 . 
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VIU. Executar açõe:;rie melhoria de condições de vida e apoio à moradia 

destnvveCo prç;rrns e projetos nabitaciorias em comunidade 

de baixa renda; 

lx. 	RIJtIIa a t ivi d ades- de prevenção, socorro e recuperação sócio- 

das comunidades em risco ou atingidas por catamidades 

pubhcas; 

X. 	Desenvovr pogramas de incentivo na arca prout;va visando 

ampi ar as opolunidades de ocupação de mão-de-obra; 

Xl. 	Participar de processo de articuiação coiri ór gãos laçjidos a projetos 

Ce geraç ão de renda, a nivl estadual, feøeral e internacional; 

XII. Re&izr outras tarefas inerentes a sua área da atuação, quando 

SOlIit3d.). 

Õ 	9.1. Departamento de Proteção Social Básica 

o 
Art. 94. Ao Diretor do Deçartamenzo de Proteção Social Básica, compete: 

I. Prestar serviços as tamiliaj e individuos com seus direitos violados, 

'rias cujos vinculos familiar e comunirrio não foram rompidos; 

II. l'iestr '.'istèricia e atenç5o especlDizada com tecnicos espc•cificos, 

Assistenic Social e Psicólogo, módico, outros: 

:rr 	junto as famílias em situação de risco dseiiCa'Je3ne 

estratç;as de atenção s,o - tirniliar visando. reestruturação do grupo 

familibr e a etaboração de novas refer&icias morais e afet:vas; 

IV. Prupciar a organização de um  novo projeto de vida, viSirid0 Cntjr 

o 	 condições para adquirirem novas referèncias, crianças, adolescentes, 

jovens, idoso';, pessoas ccm deficiências, pesas em situação de rua 

qe 

 

tive:L-rn seus direitos violados ou ameaçados pela conviváncia 

O 	 famlar; 

V. Vibiliz.ir a coistruçio de abrigo asflares; 

VI. Ei.ca' . eluvaçio ca renda individual das comunidcies mais 

Crenre, trvC5 ca mç;antaço de projetos que visem a geração de 

emprega e renda; promover cursos de capacitaço de 	rara 

'cpu.3res. 
o 

Vil. Ccntnbur, do forma atuante, no processo de formação, criaç ã o 	f 
/ 

irriplarit1ic- iç ne as;ociarões Comunitárias ; !' '3  • 	 /\\j / 
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VIII. Promover a realização de eventos e a definição de parcerias internas 

e externos; 

[X. 	Desenvciive- orogramas de ncennvo na arca produtiva v:ind 

ampliar as oportunicades de ocupação de m3o-de-obr,.; 

X. Participar de processo de articulação com órgãos ltgaoos 3 projetos 

Ge geraçau de renda, a nível estadual, federal e intcr,iacional; 

XI. Incremeiitar as areijs ae oportunidades de ocupação e melhora a 

renda, para as populações mais carentes; 

XII. Reahzar outras tarefas inerentes a sua área de .iluação, (iiirido 

e 	 sohc::adc, 

9.2. Departamento de Proteção Social Especial 

Art. 95. Ao Diretor Co Departamento de Proteção Social Especial, compete: 

2. 	Promovei atendimento assistencial destinada a familJas e indivíduos 

cue se encontram em situação de risco pessoal e social ar 

OcorrindO de abandono, maus :ratos fiscos e/ou psuicos. abuse 

sexu.!, uso de substâncias psiçoativcis, cumprimento de medidas 

sócio-educativas, situação de rua, situação trabalho infantil, entre 

outros; 

Ii. 	Assegurar proteção social imediata e atendimento interdisciplinar as 

Pessoas em situação de violência visando sua integridade física, 

mental e social; 

111. 	Prevenir o abandono e a lnstitucionaiização; 

IV. Fortalecer as redes sacias de apoic da família; 

V. Contribuir no comoater a estigma e preconceitos; 

VI. Fortdiecer os vínculos familiares e a cpaciaade protetiva cia (amilia 

9.3. Departamento de Projetos e Programas 

Art. 96. Ao Diretor cio Departamento de Projetos, e Programas, compete: 

1. 	Subsidiar o desenvolvimento das atividades de acordo com os 

prmncipios e )estão, inte:.etor:Oitzdnie LOlI) todas ós outras SubO 

Gerências;  
- 	 . 	 7/ XI. 	Pianeiar cursos de capacitaçao para os responsaveis das tarefyti 

2rcpras de sea área de ação; 	
' 

.4...................................... ./ 
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UflC- 
r:i. Desenvolver trdbziro je zap,,cit d çãu junto as comunidades urbanas e 

rurais (lo rnunidpio, através de oficinas, cursos, seminários, visando 

o casenvoivimenlo da consciência critica do cidadão; 

IV.  DCSCn'olver 	atividades scciu- educa tivas 	Juntos 	às 	Crianças 	e 	CCS 

adolescentes na faixa etária ce 07 a 17 anc, e ainda, InCeflt;vut as 

aptidões artsticas 	e 	manifestações 	culturais 	tradicionais 	e 

numa ação iriteraca cem a 'amil:a: 

V. Proporcionar atendimento 	de 	apoio 	so-eauzatvo 	ás 	arnil;as 	e 

crianças de O a 06 anos com brinque3oteca; 

VI.  Propiciar 	desenvolvimento 	físico 	e 	mental 	da 	criainça 	e 	:1 

aoolescente, através da pratica esportiva e recreativa; 

VIL Cumriç o que preconiza o EA - Estatuto da Criança e Adolescente 

no cumprimento dos direitos e deveres da cnança e do adoie.ente; 

vIITI. Desenvolver 	Junto 	a 	população 	idosa 	ações 	que 	permitam 	o 

atencimento das suas necessidades individuais e coletivas com vistas 

a 	suanteqraçâo 	ao 	çrupo 	familiar, 	comunitário, 	evitando 	a 

segregação e estimulanao sua participação scc;al; 

IX.  Desenvolver programas, projetos e demais atividades recionadas a 

liona da ação de geração, ocupação e renda; 

X. Sugerir a instituição de projetos de apoio as ent.dades pro'Jut 	aS e 

ao 	desenvolvimento 	do 	artesanato, 	junsdicionadas 	ao 	:;iuiiiclpia, 

inclusive apoiando-os na expansão dos canais de comercialização: 

XI.  Sub..aiar 	informações 	de, 	umandas 	para 	acréscimo 	de 	metas. 

contribuindo para o desenvolvimento das polkicas oe Assisténc3 

ociai ou para outros organismos parceiros. 

9.4. Departamento do Cadastro Unico - CADÚNICO 

Art. 97 Ao Diretor do Departamento de Cadastro Único - CADÚNICO, compete: 

1. 

	

	Coordenar e monitorar as ações de traiisferér,oa de renda )uno ás 

amilias beneticiodas; 

II. 	Coordenar e manter atualizado o Cadastro Único das faniilias em 	, 

Ou vuf raDilI'JaCe e eu risco social;  

111. 	Realizar a revisão do beneficio de prestação continuada, concedido 

pulo Governo Fiera, Juntamente com a asessorid técnica; 

IV. 	Coordenar o recdastram,nto da Bosa Família e CADBES;  
1.. 
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V. Procede -  a excLso das (amilias quando veníicar a não neçessidace 

daS mesmas; 

VI. Transrntjr sempre ue necessàric Sados co 	DUNI. e CDBE 

para o Departamento do Cacasro Unco do 'r.:steri3 

Desenvolvimento Socia e Cumbae a Fome; 

VII. .mctar o banco d 	dos criamnte; 

VII. ;cmphar, processar e encaminhar os reuerimer,tos rios 

t)e')eflcgos de prestço continuada ao INSS; 

IX. Garantir as famílias carentes os benefícios eventuais quando o 

Conselho Nactcnal oe Assistência Social regularizar, pois os mesmos 

a estão assegurados na Lei Orgntca da Assistência Social/LOAS: 

X. Fxecutar outras ativitiades correistas, por tnicatv prooria ou por 

determinação do seu Sup&nar Hierárquico. 

.S. Departamento de Mobilização Social 

Ar-t. 98. Ao Dire:or de Depar1mento de McbtIizaço Social, compete: 

1. 	Coordenar a articulação cem a Secretaria, com vista à elaboração de 

estudos, pl:ir.os, prograina, e projetos que visem au deSenvoivIrTiento 

social do t'lunicipio; 

II. Coorcenar a elaboração do normas operacionais para a 

ststemat'.!açc das funções de acompanhamento físico-financeiro de 

planos, programas e projetos, bem como o acompanhamento gera' 

das atividades globais da Secretaria do Trabalho e Ação Social; 

III. Coordenar, em nome do Secretário, as reuniões programadas; 

IV. Pjç9ir 	ativamente, de atividades e Crco:tros técnicos e 

administrativos; 

V. Exercer outras funções que lhe tru.n deiegadas pelo 5ecretro. 

9.6. Departamento de Habitço Social 

Art. 99 Ao Diretor ao Departamento de Habitação Social, Compete: 

1. 

	

	Viabilizar ona a 9Opulw,.) de menor renda o acesso à 

urbaruzacla e à haou.ação Ciçn e sustentv&; 

CG. 23439.334/0001-08 - CGF 06.920.921-5 
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II. 	!rn2l&rnentar pohtc.as e programas de investimentos C subSrios, 

rOm)vtndO e viaIndo o acesso a habitação voltada a população 

;e mriur rnoa; 

O 	 III. 	Articular, comatibjlizr, acompanhar e apoiar a atuação das 

!;titui çõs e órgos que desempenham funções no setor da 

haDit3ço no âmbito do Municipo; 

IV. 	.crcc'r outras funçbes que lhe forem delcgads pelo Secretiirio. 

10. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCLA SOCIAL - FMPS 

Art. 100. t.os .er "'os c AI. 2S, 	3, da Lei Municipal n 0  21/2009, ae 30 ce 

CuLrc Ce 2O, o F 	Mur.ÍcJ23 de Prcvtdãnc Scoal - FMPS será g-- do pelc 

o 	Diretor ExCcutrv (Presidente), que terá status de Secretária Municipal curiome Art. 

30, inciso 1, ca mesma leg i slaçào. 

O 	Art. 101. Ao Dire t or Executivo (PresCcnte) do Fundo Municipal de Prev,dincia 

Socía - FMPS. co'1pete: 

e 	 1. 	Estttcer e r.orrratzar a' d'rctrte gers ao Regime ~prio •ie 

(..'éCenc 	So.:iu - rPPS; 

II. Conceber, acompanhar e avaliar a gestão opera:mona!, econ5mica e 

larLce,ra dos recursos do RPPS; 

III. Examnrnr e emitir parecer conclusivo sobre prcpostas de alteraçu 

politica prevdencmária do Municipio; 

IV. Submrter a apreciação do Conselho Municipal de Previdéncia Social 

CMPS p fo ;~rj sras de ccntrataço de agentes financeiros sobre a 

cCie)raçac CC onvatcs, comivênios e ajustes do FMPS; 

V. Sohcitr a elacxraço de estudos e pareceres tecnrcos relativo-S a 

ecros atuariais, jurid.i,.os, financeiros e organiZacreniI rel a tivos a 

a.sutos ce SUd corrrpetônca; 

O 	 VI. 	Dirigir 'Jiivras quanto à ap licação das norn -ias í'ularneriares, 

relativas éào RPPS, n mnaerias te Sua Cornpetêncr& 

VII. Garanr pleno acesso dos segurados às informçõcs relativas e 

ges:JodoRPPS:  

VIII. Realizar outras tárefas inerentes a sua arca de atuação, Qu e ndo •/'J\  

/i 
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10.1. Departamento de Gestão Previdenciária 

	

Art. 102. 	Drew di. Gest 	Previencara, compete: 

	

1. 	compznror e ovalar a oestão operacionaL econômica e financeira 

dos rerurços cio P.PPS; 

	

XI. 	.dc1.ir a'. providêiicds cabiveis pLirci a correção de aros e 

di:correntes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o 

Cumprimento das finalidades cio FMPS; 

	

111. 	Ai.Ompdnhar e f1s&laar a ap:caçâo  da legislação pertiiiente 3 

ÇS  

o 
IV. Submeter a apreciação do CMPS a prestação de contas de gestão do 

a ser enviada ao Tribunal de Contas dos Municipos 0C Esta 

cio Ceará - TCM/CE; 

V. Garantir pleno acesso dos segurados às informações relativas 	a 

çe.tão do EtPE-S; 

O 	 Vi. 	txrCer o.itras funções que lhe forem delegadas pelo Diretor 

Ô 	 Fxçtiv(Presidente). 

o 

CAPITULO II 

Da Administração Indireta 

	

Art. 103. 	A administraçõo indirera sera constituída de orgos ou entidades 

ooadas de perorialidade jurídica de direito publico, criados por Lei Municipal 

S 

Parágrafo Único. 	administração indiria compreende as empresas públicas, 

e. 	 sccdaoes de economia mista, autarquias e fundações públicas. 

Art. 10. A parti.-paço de pessoas Jurídicas de direito público interno no capca' 

de rnpresas publicas e sociedades de economia mista, será permitida desde que a 

e 	 naiori, bsoluta do capta! coro direito a voto pertença ao município. 

TITULO IV 
• 	\ 	••/ 

Da Unidades Gestoras da Administração Municipal 	
1, 

 

\i 
Art. 105. São Jnidacj 	Gtoras cia Administração Municipal: 

1 ? 	 CGC 23.489.83410001-08 - CGF 0.920.921-5 
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Prefeitura Municipal de Tejuçuoca 	Fundo Geral, com gestão e 

torrnaço por Unidades Orçamentárias definidas nesta Lei MunsClpdi; 

Fundo Munic!pil ae Educação - FME, instituído pela Lei Municipal n 

22/1997 de 04/1211997; 

'II. 	Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento (Ia LducçZio 

Eas;c e e ValoriLçw cius Prcfiss;onais da EdLCço - FUNDEB, 

tn5titedo pela Lei Municipal n0 00212007 de 02104/2007; 

tv. 	Fnco NLr.c.pal de Saúde - FMS, instituído pela Lei Municipa fl° 

07/195 Cc 0410911995; 

IM 
	

Fundo Municip& Ce 	 $cci& - RAIAS, institui-do pela Le 

Murcipal ne i)96 je 021121196; 

VI. Fundo Mjnicipõl dos Diretos da Criança e Aokscentc  

instituído pela Lei Municipôl n 0  14/1990 de 13111/1990; 

VII. Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - MHlS, instituidO 

peia Lei Muiiic:pal n° 1917009 de 07/10/2009; 

VIII. Fundo 'Municipal de Previdéncio Social - FMPS, Lei Municipal n° 

2112009 de 3011012009. 

§1 0 . A Unicade Gestora Prefe:tur3 f-1uniipl cc Tejuçuo 	iinci.c Geral stra 

composta pela; SegUIntS Unidades Orçametitánas: 

aji Gabinete do Prefeito 

b) Secretaria de Gestão . Controle; 

c) Secretaria cle Infra Esruturd; 

d) Secretaria de Nico Ambierte, Turismo e Cultura; 

e Secretaria de Empreendedorismo, )uventu'Je e Desporto. 

2 0 . As demais Unidades Gestoras zoristtuidas na forma de Fundo Especiais serão 

cmposas pelas Unidades Orçamentárias e cotações ccrrespodentes. 

	

Art. 106. A Unidade Gestora Prefeitura Muncpal de Tejuçuoca - Fundo Geral terá 	
' 

	

como Geszor/Crdenador de Despesas o Secretário Municipal de Gestão e Conrcle 	•' — 

\ 	') 
c Secietário Adjunto ce Gestâc e Contro'e, nomeado pelo Prefeito Municipal 

atraves Cc Ato especial. 

Art. 107. A Uri.cJJc Gestora Funda MunCpai de Lducaço 	FME terá corno 	' 

Gestor/Orc.ntIcjr de Despesas o Secreúrio Municipal cie Educço Bsica/ ou / 
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Secretno AJUILO Municipal 	de Educação Básica, nomeado pelo Prefeito Municipal 

através de Ato Especial. 

Art. 108. A Unicadc Gestora Fundo Municipal de Manutenção e Decnvolvimente 

dá Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação FUNDEB terá 

corno Gestor/Ordenador de Despesas o Secretário Municipal de Educação .ásica ou 

Secretário Adjunto Municipal de Educação Básica, nomeado pio Prefeito Muricipal 

através de Ato Especial. 

Art. 109. A Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde - FMS terá corno 

Gesto/trdenador cc Despesas o Secretário Municipal de Saúde ou Secretário 

Adjunto MuniciDai de Saúde, nornedo pelo Prefeito Muflicipdl através de Ato 

Especial. 

A:t 110. A Unidade Gestori Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS terá 

ccrno Gestcr/Orde"ador de Despesas ri Secretáric Municipal do Trôbalho e 

esenvolvímento Social ou Secretário Adjunto Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Social, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato Especial. 

Art, 111. A Unia--,ide Gestora Fundo Municpai dos Direitos da Criança e Adoescente 

- FNIDcA terá corno Gestor/Ordenado de Despesas o Secretário Municipal do 

Trabalho e 7Desenvolvimento Socai ou Secretário Adjunto Municipal do Traoalho e 

Desenvolvimento Social, nomeadc pelo Prefeito Municipal através de Ato Especial. 

Art. 112. A Unidade Gestora Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - 

FMi-!S terá cume Gestor/O'rienador de Despesas o Secretário Municipal do 

Trabalho e Desenvolvimento Social ou Secretário Adjunto Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimenw Social, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato EspeciaL 

Art. 113. A Uniciacje Getora Fundo Municipal Previdência Social — FM25 

GsorfCrdenacor de E)espesas. o Diretor Executivo (Presidente) do RPPS, 

plo 7rfitc Municipal através cc Ato Especial. 

TITULO V 

Do Quadro Funcional do Poder Executivo 
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Art. 114. C; ZJryOS de Orovimer1to em Comissão - CPC que compõem os Ór;àos 

:rtura Orgarizactonal Básica e Setortal CO Pccer  

Mjca 	O. ccnstantes de Anexo Único, parte inteqrnte Oesta Le.. 

1251 • Os Cdrcjs Ue Provimntc em C3misso - C P ção de livre nomeação e 

t.neraç.'ic, por porte do Prefeito Municipal. 

§ 2 	Os Cargo de Provimento Etetvo CPF serão sempre crrcs através, cc lei 

e providos, medante prévia aprovação em ConCurSO publico de ;) r oveis Ou de provas 

• 	
e títulos. 

e 
Ar 115 Fica instituida a Grtif:cação Por Serviços Riievantes correspodcrte 

20% (vinte por cento) do 	ár,o-base, ororr2da e atrbuoa aos 	r.;3OrO 

e 	municipais do quadro efetivo pcie Sretrio j PaS.-J unJe SC rontre 1 O(d5i 

e 	beneflc:ár,c. rnperdo-se o referencio d 	rCfet MUÍUCpI. 

Art. 116. 	nomenclatura e a rnbocga dos car g os de livre provimento, suas 

respectivas quntdaCes e valores, são cs cons:antcs do Í;iexo Único, parte 

O 	n:egranri• desta Lei 

Art. 117. O servidor efetivo convocadc para o exercido do cargo de Secretro 

e 	Municipal se lictncirj oa sua função no quadro efetivo, para empós assumir o 

cargo politico, vedada a acumulç.o cc vencimento com subsidio. 

Art. 113. O servidor efetivo nomeado pari o exercicio de qualquer Cargo ce 

Proirnento em Conisa - CPC definido no Anexo Único desta lei Mur:cpi. 

ceoerã sempre d representação do cargo, fculada a escolha pelo salário-base de 

s..a funo no quadro efetivo ou pe:o vencimento do cargo comssior31C, cm a 

opção daqueie que lhe for fl'iOiS vantajoso pecuniariamente. 

A. 119. O servidor efetivo nomeado para o exercício de qualquer Cargo de// /  

Provimento emComls'ao 	Ci'C contrWuir para Regime Próprio 	Previdncia 
 

Social - 	

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Art. 120. Os flor,ia:o l)dJ o ex ercicío de qualquer Carçjt d Provimnro 	n 

ti3j 	CPC, que iláú tenfir - 1f11 vinculo funcional efetivo com a Adrnstra 

1uiurêl farão Contribuii..úcs 	o Reinie Geral de Previcência SociI - RGPS 

Art. 121. 	5 - Co CIo RPPS oxercerte c•e rnancato de Vreaor LC Oc -. Pe C' 

ti v ci e exrç. 	'cian±,nente, o mandato, ontricuir para o RPPS,  

e 	o IPS noio mandato eletivo. 

Art. 122. As despesas decorrentes (ia execução desta Lei correrão por conta das 

iotaçc. orçamenter;as proprias, suplementadas, em caso de insuficiência. 

Art. 123. Esta Lei e:rra em vQ:r r i o ato de sua pukciçao, com efeitos a partir a 

zi 	eetrc de 2013. 

1 	IT ii.i 1 	 círal J' 	iiu.t ern 14 de 1' 	ercirn de .1 ' 1 . 
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